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DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

Aposentadorias e Pensões 
 

Aposentadoria por invalidez com proventos integrais: doença incurável e rol taxativo 
A concessão de aposentadoria por invalidez com proventos integrais exige que a doença incapacitante 

esteja prevista em rol taxativo da legislação de regência. Com base nessa orientação, o Plenário deu 
provimento a recurso extraordinário para reformar acórdão que deferira à recorrida aposentadoria com 
proventos integrais por invalidez decorrente de doença grave e incurável, embora a enfermidade da qual 
portadora não estivesse incluída em lei, tendo em conta que norma não poderia alcançar todas as hipóteses 
consideradas pela medicina como graves, contagiosas e incuráveis. Discutia-se a possibilidade de concessão 
de aposentadoria por invalidez com proventos integrais nos casos em que a moléstia incurável não estivesse 
especificada em lei. O Tribunal aduziu que o art. 40, § 1º, I, da CF assegura aos servidores públicos 
abrangidos pelo regime de previdência nele estabelecido o direito à aposentadoria por invalidez com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição. Registrou, no entanto, que esse benefício seria devido 
com proventos integrais quando a invalidez fosse decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, “na forma da lei”. Asseverou, desse modo, pertencer ao domínio 
normativo ordinário a definição das doenças e moléstias que ensejariam aposentadoria por invalidez com 
proventos integrais, cujo rol, segundo a jurisprudência do STF, teria natureza taxativa.  

RE 656860/MT, rel. Min. Teori Zavascki, 21.8.2014. (RE-656860)    
(Informativo 755, Plenário, Repercussão Geral) 

 
Concurso Público 

 
Posse em concurso público por medida judicial precária e “fato consumado” - 1 

A posse ou o exercício em cargo público por força de decisão judicial de caráter provisório não 
implica a manutenção, em definitivo, do candidato que não atende a exigência de prévia aprovação em 
concurso público (CF, art. 37, II), valor constitucional que prepondera sobre o interesse individual do 
candidato, que não pode invocar, na hipótese, o princípio da proteção da confiança legítima, pois conhece 
a precariedade da medida judicial. Com base nessa orientação, o Plenário, por maioria, deu provimento a 
recurso extraordinário para reformar acordão que, com base na “teoria do fato consumado”, concluíra 
pela permanência da recorrida no cargo público por ela ocupado desde 2002. Discutia-se a possibilidade 
de manutenção de candidato investido em cargo público em decorrência de decisão judicial de natureza 
provisória. Na espécie, a recorrida tomara posse no cargo de agente da polícia civil em virtude de medida 
liminar deferida em ação cautelar, embora ela tivesse sido reprovada na segunda etapa do certame (teste 
físico) e não tivesse se submetido à terceira fase (exame psicotécnico). 

RE 608482/RN, rel. Min. Teori Zavascki, 7.8.2014. (RE-608482)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 1ª Parte:  2ª Parte:    
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Posse em concurso público por medida judicial precária e “fato consumado” - 2 
O Tribunal destacou, de início, a existência de conflito entre duas ordens de valores que, ante a 

incompatibilidade, deveriam ser sopesadas. De um lado, o interesse individual da candidata em permanecer 
no cargo público que, por força de liminar, exerceria há mais de 12 anos. De outro lado, o interesse público 
no cumprimento do art. 37, II, da CF e de seus consectários. Em seguida, mencionou que a jurisprudência 
predominante da Corte seria no sentido da prevalência à estrita observância das normas constitucionais. 
Asseverou que, na questão em debate, não seria cabível o argumento da boa-fé ou do princípio, a ela 
associado, da proteção da confiança legítima do administrado. No ponto, aduziu que essa alegação seria 
viável quando, por ato de iniciativa da própria Administração, decorrente de equivocada interpretação da lei 
ou dos fatos, o servidor seria alçado a determinada condição jurídica ou seria incorporada determinada 
vantagem ao seu patrimônio funcional, de modo que essas peculiares circunstâncias provocassem em seu 
íntimo justificável convicção de que se trataria de um “status” ou de uma vantagem legítima. Assim, 
superveniente constatação da ilegitimidade desses proveitos configuraria comprometimento da boa-fé ou da 
confiança legítima provocada pelo primitivo ato da Administração, o que poderia autorizar, ainda que em 
nome do “fato consumado”, a manutenção do “status quo”, ou, pelo menos, a dispensa de restituição de 
valores. O Colegiado frisou, no entanto, a excepcionalidade dessa hipótese.  

RE 608482/RN, rel. Min. Teori Zavascki, 7.8.2014. (RE-608482)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 

 

Posse em concurso público por medida judicial precária e “fato consumado” - 3 
A Corte salientou, ainda, que a situação dos autos seria distinta, porquanto a nomeação e posse no 

cargo teriam ocorrido por provocação da recorrida e contra a vontade da Administração, a qual apresentara 
resistência no plano processual. Explicitou, também, que o acórdão recorrido não afirmara a plausibilidade do 
direito de a recorrida permanecer no cargo, mas somente se limitara a aplicar a “teoria do fato consumado”, 
tendo em conta que a liminar vigoraria, à época, há mais de sete anos. O Colegiado observou que, na espécie, 
não faria sentido invocar-se o princípio da proteção da confiança legítima nos atos administrativos, haja vista 
que a beneficiária não desconheceria, porque decorrente de lei expressa, a natureza provisória do provimento, 
cuja revogação poderia se dar a qualquer momento e acarretar automático efeito retroativo. Acrescentou que a 
concessão das medidas antecipatórias correria por conta e responsabilidade do requerente. Assim, afastado o 
princípio da proteção da confiança legítima, o Plenário registrou que apenas o interesse individual na 
manutenção do cargo sobejaria como fundamento para sustentar a conclusão do acórdão impugnado. 
Considerou, todavia, que a pretensão da recorrida não poderia justificar o desatendimento do superior interesse 
público no cumprimento das normas constitucionais. Frisou, ademais, que esse interesse individual se oporia, 
inclusive, ao interesse de mesma natureza de candidato que, aprovado no concurso, fora alijado do cargo, 
ocupado sem observância das regras constitucionais. Por fim, o Tribunal assegurou à recorrida os vencimentos 
e as vantagens percebidos até a data do julgamento.  

RE 608482/RN, rel. Min. Teori Zavascki, 7.8.2014. (RE-608482)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 

 

Posse em concurso público por medida judicial precária e “fato consumado” - 4 
Vencidos os Ministros Roberto Barroso e Luiz Fux negavam provimento ao recurso extraordinário. O 

Ministro Roberto Barroso entendia que, no caso, a ponderação não se daria entre interesse privado do 
indivíduo e interesse público da Administração, mas, entre o princípio da confiança legítima e o 
mandamento do concurso público. Esclarecia que, como em toda ponderação, nem sempre seria possível 
estabelecer, “prima facie”, qual dos dois princípios deveria prevalecer. Aduzia que essa ponderação deveria 
ser feita à luz dos elementos do caso concreto. Registrava que a proteção da confiança legítima seria valor 
constitucional decorrente do princípio da segurança jurídica e, por isso, se mostraria impróprio o argumento 
no sentido de ser inexistente tese constitucional em favor da recorrida. Destacava que a ideia de segurança 
jurídica teria vertente objetiva a impedir a retroatividade das normas. Nesse ponto, sublinhava que haveria 
proteção ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, a amparar as expectativas legítimas 
das pessoas, a preservar, inclusive, efeitos de atos eventualmente inválidos. Reiterava que as situações de 
investiduras de servidor público envolveriam muitas nuanças, do que decorreria a necessidade de se 
conhecer o caso “sub judice” para se proceder à interpretação constitucionalmente adequada. Propunha a 
observância de parâmetros para a aferição de eventual confiança legítima: a) o tempo decorrido entre as 
decisões contraditórias, adotando-se, por analogia, o prazo de cinco anos previsto no art. 54 da Lei 
9.784/1999; b) a boa-fé do candidato; c) o grau de estabilidade da decisão judicial, de maneira que uma 
decisão de 2º grau geraria maior expectativa de direito; d) o órgão prolator da decisão, pois quanto mais 
elevado o órgão judicial, maior a expectativa de direito originada; e e) a plausibilidade da tese jurídica que 
justificara a investidura e a ausência de conduta processual procrastinatória. 

RE 608482/RN, rel. Min. Teori Zavascki, 7.8.2014. (RE-608482)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 

 4 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=608482&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=608482&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=608482&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


Posse em concurso público por medida judicial precária e “fato consumado” - 5 
O Ministro Luiz Fux, por sua vez, enfatizava que a recorrida teria prestado concurso público e sido 

aprovada com nota exemplar no curso de aperfeiçoamento, apesar de não ter se submetido ao exame 
psicotécnico. Registrava que a função desse teste seria aferir condições biopsicológicas no exercício de 
uma função, e a recorrida a exercera, de forma exemplar por vários anos, o que superaria completamente 
a ausência do referido exame. Reputava que a recorrida tivera seu direito reafirmado em sentença de 
mérito e confirmado em acórdão que perdurara por mais de 12 anos. Frisava que a tendência mundial 
seria fazer com que o jurisdicionado se contentasse com uma só decisão judicial e o advento de uma 
segunda decisão, por órgão colegiado, apuraria a sua juridicidade. Comparava, no ponto, com o que 
contido na denominada “Lei da Ficha Limpa”, que prevê a decisão colegiada para fins de tornar alguém 
inelegível. Aduzia que, na espécie, estaria em jogo direito fundamental encartado no art. 5º da CF e, como 
direito fundamental, prevaleceria sobre outros interesses correlatos à causa. 

RE 608482/RN, rel. Min. Teori Zavascki, 7.8.2014. (RE-608482)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 
 

Concurso público: direito subjetivo à nomeação e discricionariedade 
A 1ª Turma acolheu embargos de declaração para, emprestando-lhes efeitos modificativos, dar 

provimento a recurso extraordinário em que se discutia a existência de discricionariedade por parte 
Administração na nomeação de candidatos aprovados em concurso público para o preenchimento de vagas no 
TRE/PR. No caso, os ora embargantes, embora aprovados, estariam classificados além do número de vagas 
previsto no edital do certame. Antes de expirar o prazo de validade do concurso — o que se daria em 28.6.2004 
—, fora editada a Lei 10.842, de 20.2.2004, a qual criara novos cargos nos quadros de pessoal dos tribunais 
regionais eleitorais. Posteriormente, o TSE editara a Resolução 21.832, de 22.6.2004, em cujo art. 2º dispunha-
se que os tribunais regionais deveriam aproveitar, nos cargos criados pela Lei 10.842/2004, os candidatos 
habilitados em concurso público, realizado ou em andamento na data de publicação da referida lei. O TRE/PR 
optara, entretanto, por deixar expirar o prazo de validade do concurso e realizar novo certame, publicado o 
respectivo edital em 23.12.2004. A Turma afirmou que, no caso, não haveria discricionariedade por parte do 
TRE/PR na nomeação dos candidatos aprovados no concurso em comento, configurado, portanto, o direito 
subjetivo dos embargantes à nomeação, respeitada a ordem classificatória do certame. Consignou que a 
Resolução 21.832/2004 teria estabelecido um dever, para os tribunais regionais eleitorais, de aproveitamento 
dos candidatos aprovados em concursos públicos vigentes à época da edição da Lei 10.842/2004. Assim, 
tratar-se-ia de uma decisão vinculada. Com relação ao argumento de que a referida resolução fora editada 
apenas seis dias antes de expirar o prazo de validade do certame, o Colegiado asseverou que a norma 
somente formalizara orientação que já vinha sendo reiteradamente expendida pelo TSE.  

RE 607590/PR, rel. Min. Roberto Barroso, 19.8.2014. (RE-607590) 
(Informativo 755, 1ª Turma) 
 

Contratações pela Administração Pública sem concurso público e efeitos trabalhistas 
É nula a contratação de pessoal pela Administração Pública sem a observância de prévia aprovação 

em concurso público, razão pela qual não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos 
empregados eventualmente contratados, ressalvados os direitos à percepção dos salários referentes ao 
período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados 
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Com base nessa orientação, o Plenário negou 
provimento a recurso extraordinário no qual trabalhadora — que prestava serviços a fundação pública 
estadual, embora não tivesse sido aprovada em concurso público — sustentava que o § 2º do art. 37 da CF 
(“A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei”) não imporia a supressão de verbas rescisórias relativas a aviso prévio, 
gratificação natalina, férias e respectivo 1/3, indenização referente ao seguro desemprego, multa prevista no 
art. 477, § 8º, da CLT entre outras. Discutiam-se, na espécie, os efeitos trabalhistas decorrentes de 
contratação pela Administração Pública sem observância do art. 37, II, da CF. O Tribunal asseverou que o 
citado § 2º do art. 37 da CF constituiria referência normativa que não poderia ser ignorada na avaliação dos 
efeitos extraíveis das relações estabelecidas entre a Administração e os prestadores de serviços 
ilegitimamente contratados. Destacou a importância que a Constituição atribuiria ao instituto do concurso 
público e às consequências jurídicas decorrentes de sua violação. Mencionou, também, que as Turmas 
possuiriam jurisprudência assente no tocante à negativa de pagamento, com base na responsabilidade 
extracontratual do Estado (CF, art. 37, § 6º), de outras verbas rescisórias típicas do contrato de trabalho, 
ainda que a título de indenização. O Colegiado consignou que o suposto prejuízo do trabalhador contratado 
sem concurso público não constituiria dano juridicamente indenizável e que o reconhecimento do direito a 
salários pelos serviços efetivamente prestados afastaria a alegação de enriquecimento ilícito.  

RE 705140/RS, rel. Min. Teori Zavascki, 28.8.2014. (RE-705140)  
(Informativo 756, Plenário, Repercussão Geral) 1ª Parte:  2ª Parte:    
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Concurso público: prova oral e recurso administrativo 
A 2ª Turma concedeu mandado de segurança para cassar decisão proferida pelo CNJ, que excluíra o 

ora impetrante de concurso público para ingresso em magistratura estadual. No caso, o então candidato ao 
cargo de juiz substituto, após ter sido reprovado na prova oral do concurso, tivera seu recurso 
administrativo provido pela comissão organizadora, a qual anulara algumas questões formuladas naquela 
fase e recalculara a nota a ele atribuída, o que resultara em sua aprovação. O CNJ, em processo de 
controle administrativo instaurado por outro candidato — que, a despeito de se encontrar em situação 
similar à do ora impetrante, tivera seu recurso administrativo negado —, excluíra ambos os concorrentes 
da fase subsequente à prova oral, sob o fundamento de que, segundo o art. 70, § 1º, da Resolução 75/2009 
do CNJ, a nota atribuída na prova oral seria irretratável em sede recursal. A Turma, de início, afastou as 
alegações de ocorrência de ofensa ao devido processo legal e de extrapolação dos limites objetivos do 
processo de controle administrativo. Consignou que não se poderia transpor para o processo 
administrativo a integralidade das regras que regem o processo judicial, sob pena de desnaturá-lo. 
Afirmou que o exercício do controle da atuação administrativa dos órgãos que compõem o Poder 
Judiciário imporia ao CNJ o poder-dever de apurar e corrigir irregularidades, nos termos do art. 103-B da 
CF. Em razão disso, a inclusão do ora impetrante como interessado no processo administrativo em 
análise, aliada à faculdade que tivera, e exercera, de defender a validade da decisão administrativa que o 
beneficiara em detrimento de outro candidato, evidenciariam a improcedência das referidas assertivas de 
ofensa ao devido processo legal e de extrapolação dos limites objetivos do processo de controle 
administrativo. Quanto à discussão relativa à suposta impossibilidade de a comissão examinadora do 
concurso público revisar notas de prova oral, a Turma asseverou que o § 1º do art. 70 da Resolução 
75/2009 do CNJ (“É irretratável em sede recursal a nota atribuída na prova oral”) pressuporia a validade 
da prova feita. Assinalou que conclusão diversa redundaria no não cabimento de recurso administrativo 
quando houvesse, inclusive, eventuais erros manifestos no processamento de concursos públicos. No 
caso, a comissão examinadora reconhecera o descumprimento de normas do edital do concurso no que diz 
com as questões que deveriam ter sido cobradas na fase oral. Ocorre que seria assente no STF o 
entendimento segundo o qual o edital de concurso público rege as relações entre os candidatos e a 
Administração Pública. Ambos estariam submetidos, portanto, às suas regras, e, eventual desrespeito ao 
que nele disciplinado consubstanciaria violação ao princípio da legalidade, o que autorizaria o candidato a 
buscar sua correção.  

MS 32042/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 26.8.2014. (MS-32042)  
(Informativo 756, 2ª Turma) 

 

Sistema Remuneratório 
 

Vantagem de caráter geral e extensão a inativos 
As vantagens remuneratórias de caráter geral conferidas a servidores públicos, por serem genéricas, 

são extensíveis a inativos e pensionistas. Com base nessa orientação, o Plenário negou provimento a 
recurso extraordinário em que se discutia a possibilidade de extensão a servidores aposentados de Verba 
de Incentivo de Aprimoramento à Docência, instituída pela LC 159/2004, do Estado do Mato Grosso. O 
Tribunal ressaltou que a aludida verba constituiria vantagem remuneratória concedida indistintamente aos 
professores ativos. Portanto, extensível aos professores inativos e pensionistas, nos termos do art. 40, § 8º, 
da CF, em sua redação original. Observou que a recorrida, na condição de professora aposentada antes da 
EC 41/2003, preenchera os requisitos constitucionais para que fosse reconhecido o seu direito ao 
percebimento desse benefício. Em seguida, a Corte, por maioria, fixou diretrizes com efeito “erga 
omnes”, para que os objetivos da tutela jurisdicional especial alcançassem de forma eficiente os seus 
resultados jurídicos: a) as vantagens remuneratórias legítimas e de caráter geral conferidas a determinada 
categoria, carreira ou, indistintamente, a servidores públicos, por serem vantagens genéricas, seriam 
extensíveis aos servidores inativos e pensionistas; b) nesses casos, a extensão alcançaria os servidores que 
tivessem ingressado no serviço público antes da publicação da EC 20/1998 e da EC 41/2003, e tivessem 
se aposentado ou adquirido o direito à aposentadoria antes da EC 41/2003; c) em relação aos servidores 
que tivessem ingressado e se aposentado no serviço público após a EC 41/2003, deveriam ser observados 
os requisitos estabelecidos na regra de transição contida em seu art. 7º, em virtude da extinção da 
paridade integral entre ativos e inativos contida no art. 40, § 8º, da CF, redação original, para os 
servidores que tivesse ingressado no serviço público após a publicação da EC 41/2003; e d) com relação 
aos servidores que tivessem ingressado no serviço público antes da EC 41/2003 e tivessem se aposentado 
ou adquirido o direito à aposentadoria após a sua edição, afirmou que seria necessário observar a 
incidência das regras de transição fixadas pela EC 47/2005, a qual estabelecera efeitos retroativos à data 
de vigência da EC 41/2003. Vencido, quanto a esses parâmetros, o Ministro Marco Aurélio, que não os 
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fixava para casos diversos. Pontuava que não seria possível julgar matéria, pela primeira vez, em sede 
extraordinária, muito menos para fugir às balizas intransponíveis da própria causa.  

RE 596962/MT, rel. Min. Dias Toffoli, 21.8.2014. (RE-596962)    
 
(Informativo 755, Plenário, Repercussão Geral) 

Aumento de vencimento e isonomia 
Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem a função legislativa, aumentar vencimentos de servidores 

públicos sob o fundamento de isonomia. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, reafirmou o 
Enunciado 339 da Súmula do STF e deu provimento a recurso extraordinário para reformar acórdão que 
estendera gratificação com base no princípio da isonomia. O Tribunal afirmou que a jurisprudência do STF 
seria pacífica no sentido de que o aumento de vencimentos de servidores dependeria de lei e não poderia ser 
efetuado apenas com base no princípio da isonomia. Salientou que tampouco seria possível a equiparação 
salarial, a pretexto de resguardar a isonomia entre servidores de mesmo cargo, quando o paradigma 
emanasse de decisão judicial transitada em julgado. Observou que, nos termos da Lei 2.377/1995 do 
Município do Rio de Janeiro, a gratificação de gestão de sistemas administrativos seria específica para os 
servidores em exercício na Secretaria Municipal de Administração - SMA. Frisou que o recorrido, apesar de 
ocupante de cargo efetivo da SMA, estaria em exercício em secretaria diversa. Dessa forma, não cumpriria 
os requisitos legais para o recebimento e a incorporação da referida gratificação. Vencidos os Ministros 
Marco Aurélio e Rosa Weber, quanto ao conhecimento do recurso. Pontuavam que o conflito de interesse 
teria solução final no âmbito do Poder Judiciário estadual, já que a controvérsia envolveria interpretação 
conferida à lei municipal e ao decreto que a regulamentara. Além disso, seria necessário revolver os 
elementos probatórios para assentar premissas diversas das constantes do acórdão recorrido. Vencido 
também no mérito o Ministro Marco Aurélio, que negava provimento ao recurso extraordinário.  

RE 592317/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 28.8.2014. (RE-592317)     
(Informativo 756, Plenário, Repercussão Geral) 

 
Inativos do DNER e Plano Especial de Cargos do DNIT  

Estendem-se aos servidores aposentados e pensionistas os efeitos financeiros decorrentes do 
enquadramento de servidores ativos do extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, 
os quais passaram a gozar de benefícios e vantagens resultantes do Plano Especial de Cargos do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, instituído pela Lei 11.171/2005. Essa a 
conclusão do Plenário, que negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia o direito de 
servidores aposentados e pensionistas do DNER — órgão extinto pela Lei 10.233/2001 — à paridade 
remuneratória em relação aos servidores ativos, que foram absorvidos pelo DNIT. De início, o Tribunal 
afastou a incidência do Enunciado 339 de sua Súmula. Consignou jurisprudência consolidada no sentido 
de que o art. 40, § 8º, da CF, com a redação dada pela EC 20/1998, ao estatuir a regra de paridade de 
vencimentos entre servidores ativos e inativos que tivessem exercido cargos correspondentes, dispensaria 
a edição de lei que promovesse a extensão das vantagens. Assim, o próprio texto constitucional, à luz do 
princípio da isonomia, estabeleceria essa extensão. Em seguida, no que se refere à reestruturação da 
carreira dos servidores ativos do DNER no Plano Especial de Cargos do DNIT, o Colegiado mencionou 
que, para se assegurar a inativos e pensionistas do DNER o direito à paridade, tendo em conta a 
autoaplicabilidade do preceito constitucional em comento, seria necessário apenas cogitar-se da: a) 
existência de lei que conferisse aos servidores ativos determinada vantagem ou benefício remuneratório; e 
b) natureza jurídica dos privilégios deferidos aos servidores da ativa. Logo, seria suficiente verificar-se se 
os servidores aposentados e os pensionistas gozariam dos benefícios caso estivessem em atividade. A 
Corte reconheceu a incidência da cláusula constitucional da paridade remuneratória, nos moldes previstos 
pela EC 20/1998, em favor dos inativos e pensionistas do DNER, haja vista a possibilidade inaugurada 
pela lei de que os servidores ativos do mencionado órgão pudessem ser alocados, por conta de suas 
atribuições, para o DNIT.  

RE 677730/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 28.8.2014. (RE-677730)     
(Informativo 756, Plenário, Repercussão Geral) 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

Competência Originária do STF 
 

Competência do STF: ato do CNJ e interesse de toda a magistratura 
Compete ao STF julgar mandado de segurança contra ato do Presidente do TJDFT que, na condição 

de mero executor, apenas dá cumprimento à resolução do CNJ. Com base nessa orientação, a 2ª Turma julgou 
procedente pedido formulado em reclamação ajuizada pela União para determinar a remessa ao Supremo dos 
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autos do “writ” impetrado pela Associação dos Magistrados do Distrito Federal e Territórios (Amagis/DF). No 
caso, a impetrante obtivera liminarmente, junto ao TJDFT, a suspensão do ato praticado pelo Presidente 
daquela Corte que, em obediência aos artigos 3º, 4º e 12 da Resolução 13/2006 do CNJ, excluíra o adicional 
por tempo de serviço do subsídio mensal dos juízes vinculados ao tribunal. A Turma consignou que teria 
havido usurpação de competência do STF. Destacou que a verdadeira autoridade coatora seria o CNJ e que, na 
situação, se discutiria matéria de interesse da magistratura nacional (CF, art. 102, I, n e r). 

Rcl 4731/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 5.8.2014. (Rcl-4731) 
(Informativo 753, 2ª Turma) 
 

Ações contra atos do CNJ e competência do STF 
A competência originária do STF para as ações ajuizadas contra o CNJ se restringe ao mandado de 

segurança, mandado de injunção, “habeas data” e “habeas corpus”.  As demais ações em que questionado 
ato do CNJ ou do CNMP submetem-se consequentemente ao regime de competência estabelecido pelas 
normas comuns de direito processual. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma, negou provimento a 
agravos regimentais em ações cíveis originárias e manteve a decisão monocrática atacada que assentara a 
incompetência do STF e remetera os autos à justiça federal.  

ACO 2373 AgR/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 19.8.2014. (ACO-2373)  
(Informativo 755, 2ª Turma) 

 
Reclamação: conflito federativo e usurpação de competência do STF 

A 1ª Turma julgou procedente pedido formulado em reclamação para determinar a remessa ao 
STF de três ações correlacionadas que tramitam na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Amazonas. 
[“Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-
lhe: I - processar e julgar, originariamente: ... f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a 
União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração 
indireta”]. No caso, o Estado do Amazonas propusera, contra a União e o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, ação ordinária com o objetivo de anular o processo 
administrativo de tombamento do “Encontro das Águas dos Rios Negro e Solimões”. Em razão da 
alegada ofensa aos princípios ambientais da informação e da participação, o juízo reclamado deferira 
parcialmente o pedido para declarar a nulidade do processo administrativo a partir do tombamento 
provisório do fenômeno natural. Na exordial, o Ministério Público Federal argumentava que o juiz 
federal, ao conhecer da ação e demais causas a ela relacionadas, teria usurpado competência do STF por 
se tratar de ação instaurada entre o Estado do Amazonas, a União e uma autarquia federal. Aduzia que o 
Estado do Amazonas não se voltara simplesmente contra supostas irregularidades formais do processo de 
tombamento. Salientava que o fim último do ente estatal seria evitar a proteção do “Encontro das Águas” 
como forma de garantir a instalação de empreendimento portuário privado no seu entorno. A Turma 
destacou que, mesmo reconhecido o conflito entre entes da federação, a disputa deveria ter densidade 
suficiente para abalar o pacto federativo e, assim, deslocar a competência para o STF. Registrou que, após 
a decisão que anulara o tombamento provisório e suspendera a impossibilidade de licenciamento, o 
Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM concedera autorização de instalação para o porto 
privado em tempo recorde. Consignou, a partir da moldura fático-jurídica do objeto da reclamação, que o 
agente motivador oculto nos autos da ação ordinária de anulação seria a autonomia do Estado do 
Amazonas na gestão de seus recursos naturais. Asseverou que o tombamento do “Encontro das Águas” 
pela União — para preservação do cenário paisagístico como patrimônio cultural brasileiro — acabaria 
por se contrapor ao interesse jurídico, econômico, financeiro e social do Estado do Amazonas. Dessa 
forma, concluiu que a controvérsia seria apta a colocar em risco o equilíbrio federativo e suficiente para 
instaurar a jurisdição de competência originária do Supremo.  

Rcl 12957/AM, rel. Min. Dias Toffoli, 26.8.2014. (Rcl-12957) 
(Informativo 756, 1ª Turma) 

 
Conselho Nacional de Justiça 

 
CNJ e âmbito de atuação 
 A 2ª Turma concedeu mandado de segurança para anular decisão do CNJ que declarara a 
invalidade de norma do regimento interno de tribunal de justiça estadual, que dispõe sobre a competência 
de Vice-Presidentes (“Compete ao 1º Vice-Presidente indeferir a distribuição de recursos, bem como das 
ações e outras medidas de competência originária do Tribunal, quando manifestamente inadmissíveis no 
que concerne à tempestividade, preparo e ausência de peças obrigatórias e, ainda, declarar a deserção e 
homologar pedidos de desistência ou renúncia; e ao 2º Vice-Presidente decidir sobre pedidos de 
desistência de recursos, antes da distribuição”). Na espécie, em procedimento de controle administrativo, 
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o CNJ assentara a invalidade da norma regimental ao fundamento de sua incompatibilidade com os 
artigos 93, XV e 96, I, a, da CF e, de imediato, determinara a distribuição dos autos. A Turma asseverou 
que a existência de mais de uma vice-presidência e a fixação de suas competências por norma regimental 
estariam previstas no § 1º do art. 103 da LC 35/1979 (Loman). Destacou a possibilidade de tribunal local, 
por meio de seu regimento, estabelecer regras de competência interna, organização e atuação, desde que 
respeitadas a lei e a Constituição. Frisou que, ao instituir o CNJ, a EC 45/2004 a ele teria atribuído o 
controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres 
funcionais dos juízes. No ponto, afirmou que as competências e limitações institucionais daquele 
Conselho seriam as mesmas previstas para os órgãos administrativos de igual natureza existentes no País, 
dos quais se distinguiria em face de sua competência nacional e de seu fundamento constitucional, 
ausente a função jurisdicional. Por fim, assinalou que a decisão questionada teria feito inserção em 
matéria que a Constituição não incluíra no rol de competências do CNJ. 

MS 30793/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 5.8.2014. (MS-30793)  
(Informativo 753, 2ª Turma) 

 
Controle de Constitucionalidade 

 
ADI: agentes públicos e vício de iniciativa 

Ao confirmar a orientação proferida quando do julgamento da medida cautelar no sentido de 
que compete ao Poder Executivo estadual a iniciativa de lei referente aos direitos e deveres de 
servidores públicos (CF, art. 61, § 1º, II, c), o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação 
direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei Complementar 109/2005, do Estado do Paraná. Na 
espécie, a norma impugnada, de iniciativa da Assembleia Legislativa paranaense, previa prazo de 90 
dias, após o trânsito em julgado, sob pena de multa correspondente a 1/30 do montante da remuneração 
mensal, para os procuradores ajuizarem ação regressiva contra os agentes públicos que, nesta 
qualidade, por dolo ou culpa, tivessem dado causa à condenação da Administração Pública, direta ou 
indireta em ações de responsabilidade civil. O Tribunal asseverou que o Chefe do Executivo estadual 
seria a autoridade competente para iniciar o processo legislativo de norma criadora de obrigações 
funcionais aos servidores de procuradoria-geral estadual. Consignou que a Constituição conferira aos 
Estados-membros a capacidade de auto-organização e autogoverno e imporia observância obrigatória 
de vários princípios, dentre os quais o pertinente ao processo legislativo. Assentou que o legislador 
estadual não poderia, validamente, dispor sobre as matérias reservadas à iniciativa privativa do Chefe 
do Executivo. O Ministro Marco Aurélio acrescentou que a norma, ao disciplinar tema que envolveria, 
em tese, a própria prescrição, estaria, de forma indireta, a disciplinar sobre processo, tema de 
competência exclusiva da União.  

ADI 3564/PR, rel. Min. Luiz Fux, 13.8.2014. (ADI-3564)     
(Informativo 754, Plenário) 

 
ADI: lei estadual e regras para empresas de planos de saúde 

Afronta a regra de competência privativa da União para legislar sobre direito civil e comercial, e 
sobre política de seguros (CF, art. 22, I e VII, respectivamente), a norma estadual que determina prazos 
máximos para a autorização de exames, que necessitem de análise prévia, a serem cumpridos por 
empresas de planos de saúde, de acordo com a faixa etária do usuário. Com base nessa orientação, o 
Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei 
pernambucana 14.464/2011. Preliminarmente, o Tribunal reconheceu a legitimidade ativa da Unidas – 
União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde, porque teria como membros pessoas e 
entidades com um propósito específico. No mérito, asseverou que a lei questionada disporia sobre matéria 
contratual, portanto, de direito civil e, na hipótese, tema assimilável a seguros, da competência privativa 
da União. 

ADI 4701/PE, rel. Min. Roberto Barroso, 13.8.2014. (ADI-4701)     

(Informativo 754, Plenário) 
 

ADI: conselho estadual de educação e vício de iniciativa  
O Plenário confirmou orientação proferida quando do julgamento da medida cautelar no sentido de 

que compete ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa privativa das leis que disponham sobre a 
organização e a estruturação de Conselho Estadual de Educação, órgão integrante da Administração 
Pública. Assim, julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade 
da Emenda Constitucional 24/2002, do Estado de Alagoas. A norma impugnada regula o processo de 
escolha dos integrantes do referido órgão e prevê que um dos representantes do mencionado Conselho 
seria indicado pela Assembleia Legislativa. O Tribunal asseverou que, além da ofensa ao princípio da 
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separação de Poderes, teria sido afrontado o disposto no art. 61, § 1º, II, e, da CF. Por fim, esclareceu que 
o presente julgamento teria efeitos “ex tunc”. 

ADI 2654/AL, rel. Min. Dias Toffoli, 13.8.2014. (ADI-2654)     
(Informativo 754, Plenário) 
 

Carteira de identidade: tipo sanguíneo e fator Rh - 1 
O Plenário, por maioria, julgou improcedentes pedidos formulados em ações diretas de 

inconstitucionalidade ajuizadas contra a Lei 12.282/2006, do Estado de São Paulo, e a Lei 14.851/2009, 
do Estado de Santa Catarina, que dispõem sobre a inclusão dos dados sanguíneos na carteira de identidade 
emitida pelo órgão de identificação do Estado-membro. O Tribunal observou que o devido 
equacionamento da distribuição constitucional de competências legislativas entre a União, os Estados-
membros, o Distrito Federal e os Municípios levaria sempre em conta o princípio federativo. Sublinhou 
que a exigência de conformação legislativa uniforme da matéria no território nacional emergiria da 
própria finalidade social da manutenção de registros. Constatou que a natureza jurídica da cédula de 
identidade seria de registro público e sua disciplina legislativa competiria privativamente à União (CF, 
art. 22, XXV). Salientou que, ao fixar a competência privativa da União no tocante à natureza, à forma, à 
validade e aos efeitos dos registros públicos em geral e da carteira de identidade em particular, a 
Constituição imporia aos Estados-membros, ao Distrito Federal e aos Municípios a observância do quanto 
disciplinado pela União sobre a matéria. 

ADI 4007/SP, rel. Min. Rosa Weber, 13.8.2014. (ADI-4007)  
ADI 4343/SC, rel. Min. Rosa Weber, 13.8.2014. (ADI-4343)   

   

(Informativo 754, Plenário) 
 

Carteira de identidade: tipo sanguíneo e fator Rh - 2 
A Corte frisou que o art. 1º da Lei 7.116/1983 asseguraria a validade e a fé pública em todo o 

território nacional às carteiras de identidade emitidas pelos órgãos de identificação dos Estados-membros, 
do Distrito Federal e dos Territórios. O art. 3º desse diploma legislativo relacionaria os elementos que a 
carteira de identidade deveria conter obrigatoriamente e o art. 4º facultaria a inclusão de outros dados no 
documento, desde que solicitada pelo interessado (“Art 4º - Desde que o interessado o solicite a Carteira 
de Identidade conterá, além dos elementos referidos no art. 3º desta Lei, os números de inscrição do 
titular no Programa de Integração Social - PIS ou no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PASEP e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. § 1º - O Poder Executivo 
Federal poderá aprovar a inclusão de outros dados opcionais na Carteira de Identidade. § 2º - A inclusão 
na Carteira de Identidade dos dados referidos neste artigo poderá ser parcial e dependerá exclusivamente 
da apresentação dos respectivos documentos comprobatórios”). Registrou que o rol das informações cujo 
registro nos documentos pessoais de identificação seria facultado ao cidadão teria sido ampliado pela Lei 
9.049/1995 (“Art. 1º Qualquer cidadão poderá requerer à autoridade pública expedidora o registro, no 
respectivo documento pessoal de identificação, do número e, se for o caso, da data de validade dos 
seguintes documentos: 1. Carteira Nacional de Habilitação; 2. Título de Eleitor; 3. Cartão de Identidade 
do Contribuinte do Imposto de Renda; 4. Identidade Funcional ou Carteira Profissional; 5. Certificado 
Militar. Art. 2º Poderão, também, ser incluídas na Cédula de Identidade, a pedido do titular, informações 
sucintas sobre o tipo sanguíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte e condições particulares de 
saúde cuja divulgação possa contribuir para preservar a saúde ou salvar a vida do titular”). 

ADI 4007/SP, rel. Min. Rosa Weber, 13.8.2014. (ADI-4007) 
ADI 4343/SC, rel. Min. Rosa Weber, 13.8.2014. (ADI-4343)  
(Informativo 754, Plenário) 
 

Carteira de identidade: tipo sanguíneo e fator Rh - 3 
O Plenário consignou que o Poder Legislativo da União, no exercício da competência prevista no 

art. 22, XXV, da CF, introduzira no ordenamento jurídico pátrio, mediante o art. 2º da Lei 9.049/1995, 
autorização para que as autoridades públicas expedidoras — os órgãos estaduais responsáveis pela 
emissão das carteiras de identidade — registrassem, quando solicitado pelos interessados, informações 
relativas ao tipo sanguíneo e ao fator Rh nos documentos pessoais de identificação. Ressaltou, por 
oportuno, que a Lei 9.454/1997, ao instituir o número único de Registro de Identidade Civil - RIC de 
modo a centralizar o cadastro de registros de identificação pessoal no Sistema Nacional de Registro de 
Identificação Civil, e ainda em fase inicial de implementação, em nada alterara o panorama legislativo 
federal pertinente. Enfatizou que, ao determinar que o órgão estadual responsável pela emissão da carteira 
de identidade incluísse no documento, quando solicitado pelo interessado, o registro do seu tipo 
sanguíneo e fator Rh, as leis impugnadas guardariam absoluta conformidade material com a disciplina da 
União relativamente ao documento pessoal de identificação, particularmente o disposto no art. 2º da Lei 
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9.049/1995. Explicitou que, ainda que vedado aos entes federados legislar sobre registros públicos 
propriamente, se inseriria no âmbito de sua competência legislativa a disciplina da organização e da 
atuação dos órgãos integrantes das estruturas administrativas dos Estados-membros e do Distrito Federal, 
aos quais competiria a expedição dos documentos pessoais de identificação. Afirmou que os diplomas em 
debate observariam fielmente a conformação legislativa do documento pessoal de identificação — cédula 
de identidade — como delineada pela União no exercício da competência privativa prevista no art. 22, 
XXV, da CF. 

ADI 4007/SP, rel. Min. Rosa Weber, 13.8.2014. (ADI-4007) 
ADI 4343/SC, rel. Min. Rosa Weber, 13.8.2014. (ADI-4343)  
(Informativo 754, Plenário) 
 

Carteira de identidade: tipo sanguíneo e fator Rh - 4 
O Tribunal avaliou que as leis estaduais limitar-se-iam a orientar a atuação administrativa do órgão 

estadual responsável pela emissão da carteira de identidade, no tocante ao cumprimento do disposto no 
art. 2º da Lei 9.049/1995, de modo que não haveria usurpação de competência privativa da União para 
legislar sobre registros públicos. Realçou que as normas veiculariam comando e instruções endereçados 
unicamente ao órgão estadual responsável pela emissão do documento, no sentido de observar o 
regramento federal. Asseverou que a vigência da norma federal que autorizaria as autoridades públicas 
expedidoras a registrar, quando solicitadas pelos interessados, informações relativas ao tipo sanguíneo e 
ao fator Rh nos documentos pessoais de identificação delimitaria a eficácia do diploma estadual 
impugnado. Reputou, por fim, que os diplomas estaduais em comento não disporiam sobre direitos ou 
deveres dos particulares — limitado o seu escopo a disciplinar a organização e a atuação do órgão da 
Administração estadual responsável pela emissão da carteira de identidade — tampouco se poderia falar 
em afronta à competência privativa da União para legislar sobre direito civil (CF, art. 22, I). Os Ministros 
Roberto Barroso, Marco Aurélio, Celso de Mello e Ricardo Lewandowski (Presidente eleito) 
acrescentaram que as normas estaduais inserir-se-iam no âmbito de proteção à saúde, o que justificaria a 
competência estadual. Vencido o Ministro Luiz Fux, que julgava procedentes os pedidos para declarar a 
inconstitucionalidade das lei estaduais. Pontuava que a competência seria exclusiva da União, por se 
tratar de matéria a envolver direitos da personalidade e de registros públicos, que deveriam ser uniformes 
em todo o Brasil. Precedente citado: ADI 2.254/ES (DJU de 26.9.2003). 

ADI 4007/SP, rel. Min. Rosa Weber, 13.8.2014. (ADI-4007) 
ADI 4343/SC, rel. Min. Rosa Weber, 13.8.2014. (ADI-4343) 
(Informativo 754, Plenário) 
 

ADI e adicional de férias a servidor em inatividade  
O servidor público em inatividade não pode gozar de férias, porquanto deixou de exercer cargo ou 

função pública, razão pela qual a ele não se estende adicional de férias concedido a servidores em 
atividade. Com base nessa orientação, o Plenário confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido 
formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do art. 9º da Lei 1.897/1989 do 
Estado do Amazonas. Referida norma estende adicional de férias, no valor de 1/3 da remuneração, aos 
servidores inativos. O Tribunal asseverou que cláusula de extensão aos servidores inativos dos benefícios 
e vantagens que viessem a ser concedidos aos servidores ativos não autorizaria a concessão de vantagens 
pecuniárias compatíveis tão somente com o regime jurídico dos servidores em atividade.  

ADI 1158/AM, rel. Min. Dias Toffoli, 20.8.2014. (ADI-1158)      

(Informativo 755, Plenário) 
 
Isenção de ICMS e guerra fiscal 

O Plenário, por maioria, confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em 
ação direta para declarar a inconstitucionalidade da LC 358/2009, do Estado do Mato Grosso, que 
concede isenção de ICMS para as operações de aquisição de automóveis por oficiais de justiça 
estaduais. O Colegiado reputou que o pacto federativo reclamaria, para a preservação do equilíbrio 
horizontal na tributação, a prévia deliberação dos Estados-membros e do Distrito Federal para a 
concessão de benefícios fiscais relativamente ao ICMS, nos termos do art. 155, § 2º, g, da CF e da LC 
24/1975. Pontuou que a lei complementar estadual padeceria de inconstitucionalidade formal, porque 
careceria do necessário amparo em convênio interestadual, o que caracterizaria hipótese típica de 
guerra fiscal. Acresceu que a isonomia tributária (CF, art. 150, II) tornaria inválidas as distinções entre 
contribuintes em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, máxime nas hipóteses em 
que, sem base no postulado da razoabilidade, fosse conferido tratamento discriminatório em benefício 
da categoria dos oficiais de justiça estaduais. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que julgava o pedido 
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improcedente. Não vislumbrava a existência, no caso, de guerra fiscal, tendo em vista tratar-se de 
tributo de competência estadual, cuja isenção prejudicaria o próprio ente federado.  

ADI 4276/MT, rel. Min. Luiz Fux, 20.8.2014. (ADI-4276)     

(Informativo 755, Plenário) 
 
ADI: ICMS e isenção tributária - 1 

O Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação direta para 
declarar, sem pronúncia de nulidade, a inconstitucionalidade do § 2º do art. 192 da Constituição do 
Estado do Ceará. Na mesma assentada, a Corte declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do 
art. 193; do “caput” e parágrafo único do art. 201; do parágrafo único do art. 273; e do inciso III do art. 
283; e a constitucionalidade do § 1º do art. 192, todos da mencionada Constituição estadual. Além disso, 
deu interpretação conforme ao “caput” do art. 193 da Constituição do Estado do Ceará para excluir de seu 
âmbito de incidência o imposto sobre operações relativas ao ICMS (“Art. 192. A lei poderá isentar, 
reduzir ou agravar tributos, com finalidades extrafiscais por incentivo a atividades socialmente úteis ou 
desestimular práticas inconvenientes ao interesse público, observados os disciplinamentos federais. §1º O 
ato cooperativo, praticado entre o associado e sua cooperativa, não implica em operação de mercado. §2º 
Concede-se isenção tributária de ICMS aos implementos e equipamentos destinados aos deficientes 
físicos auditivos, visuais, mentais e múltiplos, bem como aos veículos automotores de fabricação nacional 
com até 90 HP de potência adaptados para o uso de pessoas portadoras de deficiência. Art. 193. As 
microempresas são isentas de tributos estaduais nos limites definidos pela União, como elemento 
indicativo dessa categoria. Parágrafo único. A isenção tributária se estende a operações relativas à 
circulação de mercadorias para destinatário localizado neste ou em outro Estado e sobre prestação de 
transportes interestaduais, intermunicipais e comunicações. ... Art. 201. Não incidirá imposto, conforme a 
lei dispuser, sobre todo e qualquer produto agrícola pertencente à cesta básica, produzido por pequenos e 
microprodutores rurais que utilizam apenas a mão-de-obra familiar, vendido diretamente aos 
consumidores finais. Parágrafo único. A não-incidência abrange produtos oriundos de associações e 
cooperativas de produção e de produtores, cujos quadros sociais sejam compostos exclusivamente por 
pequenos e microprodutores e trabalhadores rurais sem terra. ... Art. 273. Toda entidade pública ou 
privada que inclua o atendimento à criança e ao adolescente, inclusive os órgãos de segurança, tem por 
finalidade prioritária assegurar-lhes os direitos fundamentais. Parágrafo único. As empresas privadas que 
absorvam contingentes de até cinco por cento de deficientes no seu quadro funcional gozarão de 
incentivos fiscais de redução de um por cento no ICMS. ... Art. 283. Para estimular a confecção e 
comercialização de aparelhos de fabricação alternativa para as pessoas portadoras de deficiência, o Estado 
concederá: ... III - isenção de cem por cento do ICMS”).  

ADI 429/CE, rel. Min. Luiz Fux, 20.8.2014. (ADI-429)     

(Informativo 755, Plenário) 
 
ADI: ICMS e isenção tributária - 2 

O Tribunal afirmou que a concessão de benefícios fiscais não seria matéria relativa à iniciativa 
legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1º, II, b, da CF. Observou que, 
à luz das regras de competência tributária, seria correto afirmar que o poder de exonerar corresponderia a 
uma derivação do poder de tributar. Assim, não haveria impedimentos para que as entidades investidas de 
competência tributária, como os Estados-membros, definissem hipóteses de isenção ou de não-incidência 
das espécies tributárias em geral, ainda que por disposição de Constituição estadual. Sublinhou que o art. 
146, III, c, da CF determina que lei complementar estabeleça normas gerais sobre matéria tributária e, em 
especial, quanto ao adequado tratamento tributário a ser conferido ao ato cooperativo praticado pelas 
sociedades cooperativas. Salientou que o § 1º do art. 192 da Constituição cearense dispõe que o ato 
cooperativo, praticado entre o associado e sua cooperativa, não implica operação de mercado. Ressaltou 
não haver a alegada inconstitucionalidade desse preceito, porquanto, nos termos do art. 24, I, da CF, a 
União — responsável por estabelecer normas gerais —, os Estados-membros e o Distrito Federal — com 
a prerrogativa de suplementar as lacunas da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-las às 
particularidades locais — detêm competência para legislar sobre direito tributário, concorrentemente e, se 
não existir lei federal sobre normas gerais, os Estados-membros podem exercer a competência legislativa 
plena (CF, art. 24, § 3º). Frisou que o STF, ao apreciar situação análoga, assentara que enquanto não fosse 
promulgada a lei complementar a que se refere o art. 146, III, c, da CF, os Estados-membros — que 
possuem competência concorrente em se tratando de direito tributário (CF, art. 24, I e § 3º) — poderiam 
dar às cooperativas o tratamento que julgassem adequado.  

ADI 429/CE, rel. Min. Luiz Fux, 20.8.2014. (ADI-429)  
(Informativo 755, Plenário) 
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ADI: ICMS e isenção tributária - 3 
A Corte destacou que a concessão unilateral de benefícios fiscais relativos ao ICMS, sem a prévia 

celebração de convênio intergovernamental, nos termos do que dispõe a LC 24/1975, afrontaria o art. 155, 
§ 2º, XII, g, da CF. Enfatizou que o comando constitucional contido no art. 155, § 2º, XII, g, da CF, que 
reserva à lei complementar federal regular a forma como, mediante deliberação dos Estados-membros e 
do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados, revelaria a 
manifesta inconstitucionalidade material dos dispositivos da Constituição estadual ao outorgar incentivo 
fiscal incompatível com a Constituição. Registrou que a jurisprudência do STF seria pacífica no sentido 
da inconstitucionalidade de texto normativo estadual que outorgasse benefícios fiscais relativos ao ICMS, 
sem a prévia e necessária celebração de convênio entre os Estados-membros e o Distrito Federal. 
Ponderou que o “caput” do art. 193 da Constituição do Estado do Ceará daria isenção às microempresas 
de tributos estaduais, ao passo que seu parágrafo único estenderia o benefício, de forma expressa, ao 
ICMS. Asseverou que o ICMS deveria ser excluído, mediante interpretação conforme a Constituição, do 
âmbito de incidência do “caput” do art. 193 da Constituição estadual para não frustrar a declaração de 
inconstitucionalidade de seu parágrafo único. O Colegiado não vislumbrou inconstitucionalidade em 
relação aos demais tributos estaduais, porquanto o Estado-membro deteria competência para a medida e a 
própria Constituição, em seu art. 170, IX, dispõe como princípio da ordem econômica o “tratamento 
favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País”. Reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 201, “caput” e parágrafo único; 
273, parágrafo único; e 283, II, todos da Constituição cearense, porquanto pela simples leitura dos 
dispositivos verificar-se-ia que o imposto neles tratado seria o ICMS.  Vencido, em parte, o Ministro 
Marco Aurélio, que julgava inconstitucional o § 1º do art. 192 da Constituição estadual, por vício formal. 
Pontuava que o mencionado preceito vedaria o poder de iniciativa do Chefe do Executivo. Por fim, o 
Plenário, por maioria, deliberou modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do § 2º do art. 
192 da Constituição cearense, para conceder o prazo de 12 meses, a partir da publicação da ata da sessão 
de julgamento, para que essa matéria pudesse ser submetida ao Confaz. Vencido, quanto à modulação, o 
Ministro Marco Aurélio.  

ADI 429/CE, rel. Min. Luiz Fux, 20.8.2014. (ADI-429)  
(Informativo 755, Plenário) 

 
Veículo de radiodifusão e imunidade tributária 

O Plenário confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em ação direta para 
declarar a inconstitucionalidade da expressão “e veículos de radiodifusão”, constante do art. 193, VI, d, 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, bem como da expressão “e veículo de radiodifusão”, 
constante do art. 40, XIV, da Lei estadual 1.423/1989. Os dispositivos se referem à concessão de 
imunidade tributária no tocante a livros, jornais, periódicos, o papel destinado a sua impressão e a 
veículos de radiodifusão. O Colegiado reputou que teria havido expansão indevida do modelo de 
imunidade relativo a livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

ADI 773/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 20.8.2014. (ADI-773)     

(Informativo 755, Plenário) 
 
ADI e venda de produtos de conveniência em farmácias e drogarias - 1 

O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 
contra a Lei 2.149/2009, do Estado do Acre, que disciplina o comércio varejista de artigos de 
conveniência em farmácias e drogarias. O Tribunal, preliminarmente, afastou a alegação de que a via 
eleita seria inadequada por ser imprescindível o exame de compatibilidade entre a norma estadual 
impugnada e a legislação federal, para concluir-se pela usurpação ou não de competência da União. 
Aduziu que, à vista da regra constitucional do § 1º do art. 24 da CF, bastaria o exame do ato normativo 
atacado, mediante a ação direta, para saber se o Estado-membro adentrara o campo reservado à União. 
Observou que, nos autos, se discutiria se a lei estadual usurpara a competência da União para legislar 
sobre normas gerais de proteção e de defesa da saúde, além de violar o direito à saúde (CF, artigos 6º, 
“caput”; 24, XII, §§ 1º e 2º; e 196). Reconheceu que o sistema de distribuição de competências materiais 
e legislativas privativas, concorrentes e comuns entre os três entes da Federação, assim como estabelecido 
na Constituição e tendo em vista a aplicação do princípio da predominância do interesse, seria marcado 
pela complexidade, e não seria incomum acionar-se o STF para solucionar problemas de coordenação e 
sobreposição de atos legislativos, especialmente federais e estaduais.  

ADI 4954/AC, rel. Min. Marco Aurélio, 20.8.2014. (ADI-4954)    

(Informativo 755, Plenário) 
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ADI e venda de produtos de conveniência em farmácias e drogarias - 2 
A Corte verificou que a harmonia do sistema federativo encontraria no STF momento exegético 

determinante, com destaque para os conflitos surgidos ante o condomínio legislativo previsto no art. 24 da 
CF — a competência da União para dispor acerca de normas gerais sobre as matérias previstas no § 1º, e 
a concorrente dos Estados-membros e do Distrito Federal para, em caráter suplementar, fazer observar a 
realidade própria de cada unidade federativa contida no § 2º. Mencionou que o inciso XII do aludido art. 
24 versaria a competência concorrente entre a União e os Estados-membros no campo da proteção e 
defesa da saúde. Ressaltou que cumpriria ao ente central editar normas gerais e diretrizes fundamentais, e 
aos locais, as suplementares, em face do que estabelecesse o legislativo federal. Recordou que, na inicial, 
o Procurador-Geral da República apontara que a União teria exercido a competência geral, relativa ao 
tema do processo, por meio da Lei 5.991/1973, segundo a qual o comércio de drogas, medicamentos e de 
insumos farmacêuticos seria privativo de farmácias e drogarias. Concluiu que os Estados-membros e o 
Distrito Federal poderiam autorizar, mediante lei e em observância ao que disposto no mencionado 
diploma federal, a comercialização dos chamados artigos de conveniência pelos aludidos 
estabelecimentos sem que isso representasse invasão da esfera de ação legislativa da União. O Pleno 
explicou que a norma impugnada não cuidaria de proteção e defesa da saúde, mas sim de local de venda 
de certos produtos. Além disso, ainda que se entendesse existente a disciplina relativa à saúde, esta se 
dera no campo suplementar, e descaberia cogitar da edição de normas gerais pelo Estado do Acre.  

ADI 4954/AC, rel. Min. Marco Aurélio, 20.8.2014. (ADI-4954)  
(Informativo 755, Plenário) 

 
ADI e venda de produtos de conveniência em farmácias e drogarias - 3 

O Tribunal explicitou que, ao autorizar a venda de artigos de conveniência por farmácias e 
drogarias, o legislador estadual nada dispusera sobre saúde, e sim acerca do comércio local. Ponderou que 
não se trataria de operações de venda interestadual, em relação às quais incumbiria à União a disciplina 
(CF, art. 22, VIII), e que inexistiria norma constitucional específica a respeito da regulação do comércio 
de artigos de conveniência. Desse modo, remanesceria a competência dos Estados-membros para legislar 
sobre o tema (CF, art. 25, § 1º), permitido aos Municípios disporem de forma complementar, caso 
imprescindível diante de particularidades e interesses locais, em observância a normas federais e 
estaduais. Rememorou que, por meio da Lei 5.991/1973, regulamentada pelo Decreto 74.170/1974, a 
União estabelecera normas gerais sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos. Entretanto, nada dispusera acerca da venda de bens de conveniência 
por farmácias e drogarias. Ao contrário do que afirmado na peça inicial, a disciplina federal não seria 
abrangente a ponto de ter excluído do legislador estadual margem política para editar atos dessa natureza 
e com esse conteúdo. Consignou que, apesar de ser privativo das farmácias e drogarias o comércio de 
drogas, medicamentos e de insumos farmacêuticos, não existiria proibição de esses estabelecimentos 
comercializarem outros produtos. Afirmou que, por meio da norma federal, procurara-se garantir a 
segurança da saúde do consumidor e, como diretriz essencial nesse campo, que esses produtos fossem 
vendidos apenas por estabelecimentos especializados, nos quais atuaria profissional habilitado — o 
farmacêutico. Contudo, isso não autorizaria interpretação no sentido de que a especialização necessária 
excluiria a possibilidade de farmácias e drogarias comercializarem bens diversos. Na realidade, esse 
entendimento implicaria situação inversa à alegada na ação direta — a de invasão de competência dos 
Estados-membros pela União, haja vista que norma com esse conteúdo, ao entrar em pormenores, viria a 
extrapolar o campo de normas gerais, princípios e questões fundamentais.  

ADI 4954/AC, rel. Min. Marco Aurélio, 20.8.2014. (ADI-4954)  
(Informativo 755, Plenário) 

 
ADI e venda de produtos de conveniência em farmácias e drogarias - 4 

O Plenário frisou que admitir que a União, a despeito de editar normas gerais, regulasse situações 
particulares, de modo a esgotar o tema legislado, implicaria esvaziamento do poder dos Estados-membros 
de legislar supletivamente. Ao assim proceder, não se preservariam regras de convivência entre os entes, 
pois se permitiria que o ente central sufocasse a autonomia política dos Estados-membros e do Distrito 
Federal. Reputou que, ausente normatização explicitamente oposta às diretrizes gerais estabelecidas em 
lei federal, dever-se-ia prestigiar a autonomia dos entes estaduais. Refutou a assertiva de que haveria 
legítima proibição ao comércio varejista de artigos de conveniência em farmácias e drogarias pela Anvisa 
(Resolução RDC 328/1999, com a redação dada pela Resolução RDC 173/2003). Realçou que inovação 
infralegal na ordem jurídica não poderia ser oposta ao exercício legislativo dos Estados-membros, sob 
pena de afronta ao princípio da legalidade. Depreendeu que a circunstância de a Lei 9.782/1999, mediante 
a qual for criada a aludida agência, haver instituído amplo espaço de atuação regulatória em favor da 
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autarquia não a tornaria titular de atribuição tipicamente legislativa, de modo a poder expedir atos de 
hierarquia eventualmente superior às leis estaduais.  

ADI 4954/AC, rel. Min. Marco Aurélio, 20.8.2014. (ADI-4954)  
(Informativo 755, Plenário) 

 
ADI e venda de produtos de conveniência em farmácias e drogarias - 5 

A Corte sublinhou que, na espécie, a pretensão formulada na inicial revelaria medida restritiva de 
direitos inapta a atingir o fim público visado; desnecessária ante a possibilidade de o propósito buscado ser 
alcançado por meios menos onerosos às liberdades fundamentais envolvidas; e desproporcional por 
promover desvantagens que superariam, em muito, eventuais vantagens. Enfatizou não haver implicação 
lógica entre a proibição de venda de produtos de conveniência em farmácias e drogarias — o meio — e a 
prevenção do uso indiscriminado de medicamentos — o fim. Salientou que, ainda que se admitisse a 
adequação ínfima da medida, esta seria desnecessária em razão de haver outros meios menos onerosos e 
hábeis a alcançar o propósito almejado, sem representar limitações ao exercício da livre iniciativa, como, por 
exemplo, controle de venda de remédios mediante receita médica, bem assim políticas de informação e 
campanhas de conscientização. Asseverou que as desvantagens em cercear as atividades econômicas do 
referido segmento comercial, considerados os efeitos negativos, principalmente, no tocante à disponibilidade 
de empregos e à comodidade oferecida à população, revelar-se-iam superiores às vantagens, relativas ao 
campo da saúde, cujo alcance sequer se mostraria abstrato ou empiricamente viável.  

ADI 4954/AC, rel. Min. Marco Aurélio, 20.8.2014. (ADI-4954)  
(Informativo 755, Plenário) 

 
ADI e vício de iniciativa - 1 

Usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo norma de iniciativa parlamentar que 
dispõe sobre regime jurídico, remuneração e critérios de provimento de cargo público. Com base nesse 
entendimento, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 7.385/2002, do Estado do Espírito Santo, que dispõe sobre a reestruturação 
da carreira de fotógrafo criminal pertencente ao quadro de serviços efetivos da polícia civil daquele 
Estado-membro. O Tribunal destacou que a norma impugnada conteria vício formal de iniciativa.  

ADI 2834/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 20.8.2014. (ADI-2834)     

(Informativo 755, Plenário) 
 
ADI e vício de iniciativa - 2 

O Plenário confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em ação direta para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei 5.729/1995, do Estado de Alagoas, que insere regras atinentes à 
transferência para a reserva, à reforma e à elegibilidade de policiais militares. A Corte asseverou que a 
matéria tratada na norma seria de reserva do Governador, porém, o diploma impugnado decorrera de 
iniciativa parlamentar.  

ADI 1381/AL, rel. Min. Dias Toffoli, 21.8.2014. (ADI-1381)     

(Informativo 755, Plenário) 
 
ADI e vício de iniciativa - 3 

Ao confirmar a orientação proferida quando do julgamento de medida cautelar no sentido de que 
compete ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de lei referente a direitos e vantagens de servidores 
públicos, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade da LC 11.370/1999 do Estado do Rio Grande do Sul. Na espécie, a norma 
impugnada, de iniciativa parlamentar, veda a supressão administrativa de direitos e vantagens que foram 
legalmente incorporados ao patrimônio funcional dos servidores, que somente poderiam tê-los suprimido 
pela via judicial. O Tribunal asseverou que a lei complementar operara modificação no estado de direito, 
em área de competência privativa do Governador.  

ADI 2300/RS, rel. Min. Teori Zavascki, 21.8.2014. (ADI-2300)     

(Informativo 755, Plenário) 
 

Tribunal de Contas: competências institucionais e modelo federal 
O Plenário confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em ação direta para 

declarar a inconstitucionalidade da expressão “licitação em curso, dispensa ou inexigibilidade”, contida 
no inciso XXVIII do art. 19 e no § 1º do art. 33; da expressão “excetuados os casos previstos no § 1º deste 
artigo”, constante do inciso IX do art. 33; e do inteiro teor do § 5º do art. 33, todos da Constituição do 
Estado do Tocantins, com a redação dada pela EC estadual 16/2006. Na decisão acauteladora, o Tribunal 
consignara que os preceitos atribuiriam, à Assembleia Legislativa, a competência para sustar as licitações 
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em curso, e os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, bem como criariam recurso, dotado de 
efeito suspensivo, para o Plenário da Assembleia Legislativa, das decisões do Tribunal de Contas estadual 
acerca do julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores 
públicos. Naquela assentada, entendera que os preceitos impugnados não observariam o modelo instituído 
pela Constituição Federal, de observância compulsória pelos Estados-membros (CF, art. 75), que limitaria 
a competência do Congresso Nacional a sustar apenas os contratos (CF, art. 71, § 1º), e não preveria 
controle, pelo Poder Legislativo, das decisões proferidas pelo Tribunal de Contas, quando do julgamento 
das referidas contas (CF, art. 71, II).  

ADI 3715/TO, rel. Min. Gilmar Mendes, 21.8.2014. (ADI-3715)    

(Informativo 755, Plenário) 
 

Nomeação de dirigentes: aprovação legislativa e fornecimento de informações protegidas por 
sigilo fiscal 

O Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação direta para 
declarar a inconstitucionalidade da expressão “empresas públicas, sociedades de economia mista” 
constante do art. 1º, bem assim da íntegra do inciso IV do art. 2º e do art. 3º, todos da Lei 11.288/1999 do 
Estado de Santa Catarina. A norma impugnada estabelece condições e critérios a serem observados para o 
exercício de cargos de direção da Administração Indireta da referida unidade federativa. Quanto ao art. 1º 
da aludida lei catarinense (“A nomeação para cargos de presidente, vice-presidente, diretor e membro do 
conselho de administração de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 
do Estado de Santa Catarina, obedecerá as condições estabelecidas nesta Lei”), o Tribunal confirmou a 
orientação fixada no julgamento da medida cautelar no sentido da impossibilidade de a Assembleia 
Legislativa manifestar-se sobre a indicação de dirigentes de empresa pública e de sociedade de economia 
mista feita pelo Poder Executivo. Assentou, contudo, não haver óbice relativamente aos dirigentes de 
autarquias. No tocante ao inciso IV do art. 2º e ao art. 3º (“Art. 2º O pretendente a um dos cargos 
referidos no artigo anterior deverá apresentar à Assembléia Legislativa os seguintes documentos: ... IV - 
declaração atualizada de bens, contendo informações quanto à pessoa física e as pessoas jurídicas de que 
seja sócio ou tenha sido sócio-gerente nos últimos cinco anos; ... Art. 3º Com a exoneração do cargo, a 
pedido ou no interesse do serviço público, deverá apresentar à Assembléia Legislativa, no período de dois 
anos seguintes ao da exoneração: I - declaração atualizada de bens; II - comunicação de ocupação de 
cargos ou subscrição de cotas ou ações em empresas que operem no mesmo ramo de atuação da empresa 
estatal em que trabalhou, ou em empresa de consultoria, assessoramento e intermediação de contratos 
com o Poder Público”), o Colegiado aduziu que os preceitos extrapolariam o sistema de freios e 
contrapesos autorizado pela Constituição. Asseverou que os artigos em questão, além de determinarem o 
fornecimento de informações protegidas por sigilo fiscal como condição para a aprovação prévia pelo 
Poder Legislativo dos titulares de determinados cargos, criariam mecanismo de fiscalização pela 
Assembleia Legislativa que se estenderia após a exoneração dos ocupantes dos citados cargos. Reputou, 
ainda, violado o princípio da separação dos Poderes (CF, art. 2º) em virtude da outorga à Assembleia 
Legislativa de competências para fiscalizar, de modo rotineiro e indiscriminado, a evolução patrimonial 
dos postulantes de cargos de direção da Administração Indireta do Estado-membro e de seus ex-
ocupantes, bem como as atividades por eles desenvolvidas nos dois anos seguintes à exoneração. 
Destacou que essas atribuições não teriam relação com as funções próprias do Legislativo. Vencidos, em 
parte, os Ministros Teori Zavascki e Gilmar Mendes, que, por não vislumbrarem inconstitucionalidade no 
art. 2º, IV, da Lei catarinense 11.288/1999, julgavam o pleito improcedente em maior extensão. O 
primeiro consignava inexistir incompatibilidade com a Constituição na exigência de apresentação de 
demonstrativo patrimonial, para efeito de emissão de juízo político de aprovação/reprovação do 
candidato. O último, em acréscimo, ressaltava a ausência de impedimento para que a Assembleia 
solicitasse informações básicas sobre a vida do pretendente, que poderia vir a dirigir entidade com grande 
poder econômico-financeiro.  

ADI 2225/SC, rel. Min. Dias Toffoli, 21.8.2014. (ADI-2225)     

(Informativo 755, Plenário) 
 

ADPF: vinculação de vencimentos e superveniência da EC 19/1998 - 1 
Ante o óbice à vinculação ou à equiparação de vencimentos consagrado pela EC 19/1998, a 

alcançar quaisquer espécies remuneratórias, o Plenário julgou parcialmente procedente pedido formulado 
em arguição de descumprimento de preceito fundamental para declarar não recepcionado, pela citada 
emenda, o art. 65 da LC 22/1994 do Estado do Pará, no trecho em que vincula os vencimentos dos 
delegados de polícia aos dos procuradores de estado (“correspondendo a de maior nível ao vencimento de 
Procurador do Estado de último nível”). De início, o Tribunal, por maioria, rejeitou preliminar, suscitada 
pelo Ministro Marco Aurélio, de falta de interesse de agir da Associação dos Procuradores dos Estados - 
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Anap. A Corte asseverou que a requerente seria entidade de classe de âmbito nacional e estaria 
configurado o vínculo de afinidade temática entre o objeto da demanda e os seus objetivos institucionais. 
Registrou a suficiência da presença do interesse público no controle, em virtude da feição objetiva do 
processo. Ademais, ressaltou eventual possibilidade de engessamento remuneratório em decorrência do 
fato de a categoria servir como paradigma. Vencido o suscitante, por não vislumbrar em que medida os 
interesses da categoria profissional congregada pela requerente seriam abarcados pela lei impugnada, que 
versa sobre a remuneração dos delegados de polícia do Estado do Pará. Em seguida, o Colegiado, por 
votação majoritária, assentou o cabimento da ADPF, nos termos do art. 1º, parágrafo único, I, da Lei 
9.882/1999. Considerou evidenciada a relevante controvérsia constitucional sobre lei estadual anterior ao 
parâmetro de constitucionalidade invocado. Salientou a inviabilidade do ajuizamento de ação direta de 
inconstitucionalidade para esse fim. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que declarava inadequada a ação 
ao fundamento de que se estaria a potencializar o conceito de preceito fundamental para requerer-se a 
manifestação declarativa do Supremo sobre alegada não-recepção de um diploma estadual.  

ADPF 97/PA, rel. Min. Rosa Weber, 21.8.2014. (ADPF-97)     

(Informativo 755, Plenário)  
 

ADPF: vinculação de vencimentos e superveniência da EC 19/1998 - 2 
Por outro lado, o Tribunal não conheceu da ADPF quanto à pretendida limitação, à vigência da 

EC 19/1998, dos efeitos de decisão proferida em mandado de segurança — no qual reconhecido aos 
integrantes da Associação dos Delegados de Polícia do Estado do Pará - Adepol/PA o direito à isonomia 
de vencimentos relativamente aos procuradores do mesmo ente federativo —, cujo trânsito em julgado 
ocorrera em 28.5.1997. O Colegiado mencionou que o art. 65 da lei adversada entrara em vigor em 
24.3.1994 e não haveria informação de revogação por legislação infraconstitucional superveniente. 
Destacou que não se questionariam a sua validade e os efeitos por ela produzidos no período 
compreendido entre o início de sua vigência e a promulgação da EC 19, em 4.7.1998. Apontou que o caso 
não versaria a possibilidade de desconstituição da coisa julgada formada naquele processo, na medida em 
que a requerente buscaria a declaração de não-recepção do preceito estadual com a consequente 
ineficácia, a partir da vigência da EC 19/1998, da decisão proferida em mandado de segurança. Ao 
ressaltar a natureza subjetiva do “writ”, a Corte concluiu que a solicitação não poderia ser apreciada em 
sede de ADPF. O Ministro Teori Zavascki observou que não estaria em discussão a validade da sentença, 
de modo a se saber se ela seria passível de rescisão ou não, mas, sim, a sua eficácia temporal. Aduziu que 
a ADPF não deveria ser conhecida, tendo em conta a desnecessidade desse instrumento para retirar a 
eficácia da sentença, que seria automática pelo advento da própria emenda constitucional. Frisou que a 
sentença possuiria eficácia “rebus sic stantibus”, razão pela qual se houvesse alteração no estado de 
direito, despicienda uma sentença rescisória.  

ADPF 97/PA, rel. Min. Rosa Weber, 21.8.2014. (ADPF-97) 
(Informativo 755, Plenário) 

 
ADPF: vinculação de vencimentos e superveniência da EC 19/1998 - 3 

O Plenário, então, conheceu da ADPF apenas no que se refere ao pleito de declaração de não 
recepção do art. 65 da LC paraense 22/1994 pela EC 19/1998. Consignou que a redação conferida pela 
referida emenda aos artigos 37, XIII, e 39, § 1º, da CF vedara a possibilidade de vinculação ou 
equiparação de cargos, empregos ou funções, por força de ato normativo infraconstitucional. Além disso, 
afirmou que a supressão do texto original do art. 241 e a nova redação conferida aos artigos 39, §§ 1º e 4º, 
e 144, § 9º, ambos da CF, definiriam as balizas a serem observadas daí em diante para a fixação, por lei, 
da remuneração dos delegados de polícia. Ao enfatizar o redesenho trazido pela EC 19/1998 à ordem 
constitucional-administrativa, a Corte concluiu pela incompatibilidade material do preceito questionado. 
Reconheceu, ainda, inexistir incompatibilidade do referido dispositivo estadual com a ordem 
constitucional vigente naquilo em que tão somente determina a fixação do vencimento básico do delegado 
de polícia civil com diferença não superior a 5% de uma classe para outra da carreira. Aludiu à 
jurisprudência da Corte no sentido da validade constitucional da instituição de mera graduação 
remuneratória relacionada ao escalonamento hierárquico interno de uma carreira.  

ADPF 97/PA, rel. Min. Rosa Weber, 21.8.2014. (ADPF-97)  
(Informativo 755, Plenário) 
 

Aposentadoria: contagem recíproca e restrições indevidas 
O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade 

do art. 119, VI, da Lei 6.677/1994, do Estado da Bahia [“Art. 119. Contar-se-á para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade: ... VI - até 10 (dez) anos do tempo de serviço em atividade privada 
vinculada à previdência social, desde que um decênio, pelo menos, no serviço público estadual, 
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ressalvada a legislação federal regulamentadora da matéria”]. O Tribunal confirmou a liminar deferida e 
consignou que, na sua redação original, o § 2° do art. 202 da CF seria autoaplicável (“Art. 202. É 
assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos 
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 
condições: ... § 2º - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos 
sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei”).  

ADI 1798/BA, rel. Min. Gilmar Mendes, 27.8.2014. (ADI-1798)     

(Informativo 756, Plenário) 
 

ADI: Diário Oficial estadual e iniciativa de lei 
O Plenário confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em ação direta para 

declarar a inconstitucionalidade da Lei 11.454/2000, do Estado do Rio Grande do Sul. A lei, de iniciativa 
parlamentar, disciplina as matérias suscetíveis de publicação pelo Diário Oficial do Estado, órgão 
vinculado ao Poder Executivo. O Tribunal consignou que, no caso, estaria configurada a 
inconstitucionalidade formal e material do ato normativo impugnado. Afirmou que a edição de regra que 
disciplinasse o modo de atuação de órgão integrante da Administração Indireta do Estado-membro 
somente poderia advir de ato do Chefe do Poder Executivo estadual. Haveria, ademais, na edição da 
norma em comento, nítida afronta ao princípio constitucional da separação dos Poderes, na medida em 
que, ao se restringir a proibição de publicações exclusivamente ao Poder Executivo, teria sido criada 
situação discriminatória em relação a um dos Poderes do Estado-membro.  

ADI 2294/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 27.8.2014. (ADI-2294)    
(Informativo 756, Plenário) 

 
TCU e critério de escolha de Ministro 

O Plenário confirmou medida cautelar e julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 
direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 105, III, da Lei 8.443/1992 - Lei Orgânica do TCU (“Art. 
105. O processo de escolha de ministro do Tribunal de Contas da União, em caso de vaga ocorrida ou que 
venha a ocorrer após a promulgação da Constituição de 1988, obedecerá ao seguinte critério: ... III - a partir 
da décima vaga, reinicia-se o processo previsto nos incisos anteriores, observada a alternância quanto à 
escolha de auditor e membro do Ministério Público junto ao Tribunal, nos termos do inciso I do § 2° do 
art. 73 da Constituição Federal”), bem como do art. 280, III, do Regimento Interno do TCU. Referidas 
normas dispõem sobre o processo de escolha de Ministros daquela Corte de Contas. O Colegiado 
ressaltou que, a persistirem os dispositivos impugnados, haveria possibilidade de não se observar a razão 
de ser da distribuição das vagas, que se destacaria pela composição heterogênea daquele Tribunal. 
Registrou a necessidade de se respeitar a regra contida no § 2º do art. 73 da CF.  

ADI 2117/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 27.8.2014. (ADI-2117)     
(Informativo 756, Plenário) 

 
ADI e estrutura organizacional de tribunal de justiça 

O Plenário confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em ação direta para 
assentar a inconstitucionalidade de dispositivos da Constituição do Estado do Ceará e de seu ADCT. Na 
espécie, foram declarados inconstitucionais: a) a expressão “ou a determinação de abertura de tal 
procedimento contra o juiz acusado” contida no art. 96, II, f; b) o § 1º do art. 105; c) a expressão “vinte e 
um”, constante do art. 107; d) o art. 109, “caput” e parágrafos; e) os artigos 110 a 113; f) o § 5º do art. 11 
do ADCT; e g) o art. 12 do ADCT. As normas questionadas alteram a estrutura organizacional do tribunal 
de justiça cearense e a carreira da magistratura.  

ADI 251/CE, rel. Min. Gilmar Mendes, 27.8.2014. (ADI-251)    
(Informativo 756, Plenário) 

 
ADI: aumento de despesas e vício de iniciativa - 1 

É possível emenda parlamentar a projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, 
desde que haja pertinência temática e não acarrete aumento de despesas. Com base nesse entendimento, o 
Plenário, por maioria, concedeu medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade para suspender a 
vigência do art. 31 do ADCT da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte, com a redação dada pelo 
art. 2º da EC 11/2013 (“Art. 31. Não serão computados, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
art. 26, inciso XI, da Constituição Estadual, valores recebidos a título de indenização prevista em lei, nos 
termos do art. 37, § 11, da Constituição Federal, o abono de permanência de que trata o art. 40, § 19, da 
Constituição Federal, bem como o adicional por tempo de serviço e outras vantagens pessoais percebidos até 
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31 de dezembro de 2003, data da publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
que compunham a remuneração ou integravam o cálculo de aposentadoria ou pensão do ocupante de cargo, 
função e emprego público da Administração Direta e Indireta, observado, neste último caso, o disposto no § 
9º do art. 37 da Constituição Federal, do membro de qualquer dos Poderes do Estado, do Ministério Público, 
do Tribunal de Contas, da Defensoria Pública, do Procurador Público, dos demais agentes políticos e dos 
beneficiários de proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não”).  

ADI 5087 MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 27.8.2014. (ADI-5087)    
(Informativo 756, Plenário) 

 
ADI: aumento de despesas e vício de iniciativa - 2 

No caso, a norma contestada resultara de processo legislativo desencadeado pela governadora do 
estado-membro que, com base no art. 37, § 12, da CF, encaminhara à assembleia legislativa proposta de 
alteração de um único artigo da Constituição Estadual (art. 26, XI), que passaria a prever o subsídio 
mensal, em espécie, dos desembargadores do tribunal de justiça, como teto para a remuneração de todos 
os servidores estaduais, à exceção dos deputados estaduais, conforme determinado pela Constituição 
Federal após a EC 41/2003. No curso de sua tramitação na casa legislativa, o projeto fora alterado pelos 
parlamentares para excluir, do referido teto, as verbas contidas no art. 31 do ADCT. O Tribunal afirmou 
que os traços básicos do processo legislativo estadual deveriam prestar reverência obrigatória ao modelo 
contemplado no texto da Constituição Federal, inclusive no tocante à reserva de iniciativa do processo 
legislativo. Sublinhou que, por força da prerrogativa instituída pelo art. 61, § 1º, II, a, da CF, somente o 
Chefe do Poder Executivo estadual teria autoridade para instaurar processo legislativo sobre o regime 
jurídico dos servidores estaduais, no que se incluiria a temática do teto remuneratório. Salientou que esta 
prerrogativa deveria ser observada mesmo quanto a iniciativas de propostas de emenda à Constituição 
Estadual. A Corte frisou que o dispositivo ora impugnado configuraria imoderação no exercício do poder 
parlamentar de emenda. Concluiu que, ao criar hipóteses de exceção à incidência do teto remuneratório 
do serviço público estadual e, consequentemente, exceder o prognóstico de despesas contemplado no 
texto original do projeto encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo estadual, a assembleia legislativa 
atuara em domínio temático sobre o qual não lhe seria permitido interferir, de modo a configurar abuso de 
poder legislativo. Vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, que deferia a medida cautelar em menor 
extensão para suspender, por vício material e formal, os dispositivos que excluem do teto o adicional por 
tempo de serviço e, de uma forma genérica, outras vantagens pessoais percebidas até 31.12.2003. 
Pontuava que a Constituição Federal excluiria do teto as verbas recebidas a título de indenização, nelas 
incluída o abono de permanência (CF, art. 40, § 19).  

ADI 5087 MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 27.8.2014. (ADI-5087)  
(Informativo 756, Plenário) 

 
Magistratura 

 
CNJ: deferimento de liminares e dispensa de interstício para remoção de magistrados 

A 1ª Turma concedeu mandado de segurança para anular ato do CNJ que, em procedimento de 
controle administrativo, suspendera, liminarmente, decisão do Órgão Especial do TJ/RJ, a qual 
determinara a adoção do critério do interstício de dois anos de exercício, na mesma entrância, como 
requisito para a remoção de magistrados (CF, art. 93, II, b). De início, a Turma assentou a competência do 
CNJ para o deferimento de medidas liminares. No mérito, registrou a impossibilidade de aplicação do 
mencionado interstício, porque inexistiriam candidatos que preenchessem essa exigência. 

MS 27704/RJ, rel. Min. Dias Toffoli, 5.8.2014. (MS-27704) 
(Informativo 753, 1ª Turma) 
 

Promoção por antiguidade: recusa de juiz mais antigo e quórum de deliberação - 1  
Em julgamento conjunto, a 1ª Turma, por maioria, concedeu mandados de segurança para anular 

ato do CNJ que, em procedimento de controle administrativo instaurado para verificar a legitimidade 
de recusa de magistrado à promoção por antiguidade, entendera incabível a relativização do quórum de 
deliberação previsto na alínea d do inciso II do art. 93 da CF (“Art. 93. Lei complementar, de iniciativa 
do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes 
princípios: ... II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 
merecimento, atendidas as seguintes normas: ... d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação”). 
Discutia-se, na espécie, qual o parâmetro a ser adotado na fixação do quórum de deliberação. Segundo 
o CNJ, dever-se-ia ter em conta o número de cargos de desembargador existentes na estrutura do 
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tribunal de justiça. Para um dos impetrantes, a totalidade dos membros da Corte local, assim 
considerados aptos a exercer a jurisdição, excluídos do cômputo os desembargadores afastados dos 
cargos em caráter não eventual. E, para o outro impetrante, o número de cargos de desembargador 
efetivamente preenchidos em determinado momento, descontados os vagos. 

MS 31357/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 5.8.2014. (MS-31357) 
MS 31361/MT, rel. Min. Marco Aurélio, 5.8.2014. (MS-31361)  
(Informativo 753, 1ª Turma) 

 
Promoção por antiguidade: recusa de juiz mais antigo e quórum de deliberação - 2  

Prevaleceu o voto do Ministro Marco Aurélio (relator) que, de início, registrou que a previsão 
constitucional de quórum qualificado para a deliberação acerca da recusa de promoção por antiguidade de 
magistrado representaria importante norma protetiva dos integrantes da magistratura nacional. Consignou 
que a relativização do quórum acarretaria, portanto, a fragilização da sistemática prevista na Constituição 
para o acesso aos cargos nos tribunais. Afirmou, entretanto, que a interpretação do dispositivo constitucional 
em comento não prescindiria da análise detida do cenário excepcional em que aplicado. O constituinte, ao 
prever o quórum qualificado, teria levado em consideração a composição legal do órgão, a presumir que os 
tribunais atuassem na sua composição plena, ou seja, providos todos os seus cargos. Em circunstâncias 
normais, portanto, o quórum de deliberação deveria ser computado tendo como base o número de cargos da 
estrutura do tribunal. Ressaltou, porém, que a contingência fática caracterizada pela eventual incompletude 
da composição teria de ser sopesada pelo intérprete. Pontuou, então, que a vontade do órgão composto por 
uma pluralidade de agentes resultaria da conjugação de vontades externadas por seus membros, desde que 
devidamente investidos nos respectivos cargos, e desde que juridicamente aptos a exercer suas atribuições. 
Nesse sentido, enfatizou que os cargos vagos, bem como os cargos providos, mas cujos ocupantes 
estivessem afastados cautelarmente do exercício da função jurisdicional, não deveriam ser computados para 
o fim de determinação do referido quórum. Contudo, deveriam ser levados em consideração os cargos 
preenchidos por membros afastados em caráter eventual, nesses incluídos todos aqueles que, juridicamente 
aptos a exercer suas atribuições, estivessem impedidos por motivos transitórios. Vencidos os Ministros Rosa 
Weber e Dias Toffoli, que denegavam os mandados de segurança. A Ministra Rosa Weber destacava que as 
prerrogativas judiciais visariam mais do que a pessoa do juiz, mas a própria sociedade, e, portanto, entendia 
adequado um olhar mais rígido sobre o mencionado quórum de deliberação. 

MS 31357/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 5.8.2014. (MS-31357) 
MS 31361/MT, rel. Min. Marco Aurélio, 5.8.2014. (MS-31361)  
(Informativo 753, 1ª Turma) 
 

Pagamento de ajuda de custo em remoção a pedido de magistrado 
O regramento conferido à ajuda de custo por mudança de sede de servidores públicos, até que 

sobrevenha norma específica para tratar da matéria, pode ser aplicado subsidiariamente aos magistrados, 
ainda que a remoção para outra circunscrição tenha ocorrido a pedido. Com base nessa orientação, a 2ª 
Turma julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação originária e assegurou a juiz substituto o 
direito a perceber os custos extraordinários decorrentes das despesas de transporte para mudança dele. Na 
espécie, magistrado pleiteara, no CNJ, pagamento de ajuda de custo para fazer frente às despesas não só de 
sua pessoa, como também de seus sogros (dependentes econômicos). Denegado o pleito, o ora autor reitera 
perante a justiça federal, com acréscimo de indenização por danos morais resultantes do indeferimento 
administrativo. Na sequência, os autos foram remetidos ao STF em razão do disposto no art. 102, I, n, da 
CF. A Turma, ante a peculiaridade do caso concreto e, tendo em vista a existência de precedente específico 
(AO 1569 QO/DF, DJe de 24.6.2010), manteve a competência do Supremo para processar e julgar o pedido. 
No mérito, asseverou que a LC 35/1979 (Loman) não indicaria critérios para pagamento de indenização para 
custeio de despesas de sogros, o que autorizaria a aplicação subsidiária de normas que regem os servidores 
públicos federais: Lei 8.112/1990 (artigos 53, § 1º, e 54) e Decreto 4.004/2001. Destacou que os ascendentes 
do cônjuge não estariam arrolados entre os dependentes autorizados a receber ajuda de custo nos moldes da 
legislação e, nesse ponto, o pedido foi indeferido. No que tange ao pleito de indenização por dano moral, a 
Turma também o rejeitou. Ponderou que, afastada suposta prática de ato discriminatório e abuso de poder, 
incabível falar-se em dano moral advindo do exercício regular de função administrativa exercido pelo CNJ e 
pelo tribunal a que vinculado o magistrado, quando da recusa do pedido de ajuda de custo para sogros. 
Salientou que, passados quase 35 anos da edição da LC 35/1979, o direito à ajuda de custo, prevista em seu 
art. 65, I, ainda penderia de lei ordinária. Frisou que a ajuda de custo consistiria em vantagem de caráter 
indenizatório destinada a compensar magistrado pelas despesas advindas de mudança de domicílio e, no 
ponto, a Turma acolheu a pretensão.  

AO 1656/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 5.8.2014. (AO-1656) 
(Informativo 753, 2ª Turma) 
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Quinto constitucional: requisito constitucional da reputação ilibada e inquérito - 2 

Em conclusão de julgamento, a 2ª Turma concedeu mandado de segurança para anular ato do CNJ, 
que, em procedimento de controle administrativo, obstara liminarmente a posse de advogado no cargo de 
desembargador em vaga destinada ao quinto constitucional (CF: “Art. 94. Um quinto dos lugares dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto 
de membros, do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber 
jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes”) — v. Informativo 754. A Turma ressaltou 
ser pacífica a jurisprudência do STF no sentido de que o princípio constitucional da presunção de inocência 
vedaria o tratamento diferenciado a qualquer pessoa, ou a restrição de seus direitos, pelo simples fato de 
responder a inquérito. Observou que o fato de o indicado ser, à época, juiz de TRE, nomeado pelo 
Presidente da República, reforçaria o entendimento de que ele preencheria as condições exigidas para ocupar 
o cargo de desembargador. Quanto à alegação de que o CNJ não teria, ainda, decidido sobre a viabilidade de 
juiz de TRE tornar-se desembargador, a Turma afirmou que não existiria impedimento legal e que, por isso, 
a ausência de pronunciamento do CNJ não prejudicaria o nomeado.  

MS 32491/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 19.8.2014. (MS-32491) 
(Informativo 755, 2ª Turma) 

 

Mandado de Segurança 
 

MS: admissão de “amicus curiae” e teto remuneratório em serventias extrajudiciais 
Não é cabível a intervenção de “amicus curiae” em mandado de segurança. Com base nessa 

orientação, a 1ª Turma resolveu questão de ordem suscitada pelo Ministro Dias Toffoli (relator) no sentido 
de se indeferir pedido formulado pela Associação dos Notários e Registradores do Brasil - Anoreg/Br para 
que fosse admitida no presente feito na condição de “amicus curiae”. A Turma consignou que, tendo em 
conta o quanto disposto no art. 24 da Lei 12.016/2009 — dispositivo que afirma serem aplicáveis ao rito do 
mandado de segurança as normas do CPC que disciplinam exclusivamente o litisconsórcio —, a intervenção 
de terceiros nessa classe processual seria limitada e excepcional. Asseverou que entendimento contrário 
poderia, inclusive, comprometer a celeridade do “writ” constitucional. No mérito, a Turma denegou a 
segurança e, em consequência, cassou liminar anteriormente deferida. Reafirmou a jurisprudência do STF 
no sentido da necessidade de concurso público para o preenchimento de vaga em serventias extrajudiciais. 
Assentou, por outro lado, a legitimidade da incidência do teto remuneratório, aplicável aos servidores 
públicos em geral, àqueles interinamente responsáveis pelos trabalhos nas serventias vagas.  

MS 29192/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 19.8.2014. (MS-29192) 
(Informativo 755, 1ª Turma) 

 

Tribunal de Contas 
 

TCU: julgamento de tomada de contas especial e intimação pessoal 
A 2ª Turma denegou mandado de segurança em que se pleiteava a anulação de processo de tomada 

de contas especial no qual fora aplicada pena de multa ao ora impetrante em razão da suposta prática de 
ato atentatório à Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações. Na espécie, a impetração alegava a ocorrência de 
nulidade do referido processo de tomada de contas em virtude da ausência de intimação pessoal do 
advogado do então investigado, impetrante do “writ”, para a respectiva sessão de julgamento. De início, a 
Turma consignou que os julgamentos do TCU não teriam caráter judicial. Motivo pelo qual, não haveria 
necessidade de notificação prévia e pessoal do advogado. Afirmou que bastaria a publicação, no diário 
oficial, da data em que se daria a sessão. Pontuou que, a despeito disso, no caso dos autos, o diário oficial 
teria, de fato, publicado a data da sessão e o deferimento da sustentação oral que fora pleiteada. 

MS 28644/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 12.8.2014. (MS-28644) 
(Informativo 754, 2ª Turma) 
 

Tribunal de Contas estadual: preenchimento de vagas e separação de Poderes - 7 
Para definir-se a ocupação de cadeiras vagas nos Tribunais de Contas estaduais, nos casos de regime 

de transição, prevalece a regra constitucional de divisão proporcional das indicações entre o Legislativo e o 
Executivo em face da obrigatória indicação de clientelas específicas pelos Governadores. Esse o 
entendimento do Plenário que, em conclusão e por maioria, proveu recurso extraordinário em que discutida 
a constitucionalidade de eventual preenchimento, por membro do Ministério Público de Contas estadual, de 
cargo vago de conselheiro da Corte de Contas local, a ser escolhido pelo Governador, cujo ocupante anterior 
teria sido nomeado mediante indicação da Assembleia Legislativa — v. Informativo 754. O Colegiado 
assentou a competência da Assembleia Legislativa para a indicação do nome do futuro ocupante da vaga 
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aberta ante a aposentadoria de conselheiro anteriormente escolhido pelo aludido órgão legislativo. Afirmou 
que os Tribunais de Contas possuiriam a atribuição, constitucionalmente estabelecida, de auxiliar o 
Legislativo no controle da execução do orçamento público e de emitir parecer final sobre as contas da 
Administração. Asseverou que o constituinte, no sentido de concretizar o sistema de freios e contrapesos e 
viabilizar a natureza eminentemente técnica desempenhada por esses órgãos, disciplinara modelo 
heterogêneo de composição, e o fizera em dois níveis: partilhara a formação, consoante a autoridade 
responsável pela indicação, entre o Legislativo e o Executivo (CF, art. 73, § 2º, I e II); e, tendo em vista o 
âmbito de escolha deste, determinara fosse uma vaga reservada a auditor, e outra, a membro do Ministério 
Público Especial (CF, art. 73, § 2º, I). Frisou que, para o TCU, composto por nove Ministros, o aludido § 2º 
dispõe que 1/3 seja indicado pelo Presidente da República, observadas as vagas específicas acima descritas, 
e 2/3 pelo Congresso Nacional. No tocante aos tribunais estaduais, integrados por sete Conselheiros, essas 
regras devem ser aplicadas no que couberem (CF, art. 75), e o STF, no Enunciado 653 de sua Súmula, 
definira que a escolha de quatro membros competiria à Assembleia Legislativa, e a de três, ao Governador. 
Nesse último caso, um deles seria de livre escolha, um auditor e um membro do Ministério Público Especial. 
Sintetizou que o constituinte preconizara a formação dos Tribunais de Contas em dois passos: a partilha 
interpoderes, fundada no princípio da separação de Poderes; e a intrapoder, no âmbito das indicações do 
Executivo, motivada pela necessidade de conferir tecnicidade e independência ao órgão.  

RE 717424/AL, rel. Min. Marco Aurélio, 21.8.2014. (RE-717424)     
(Informativo 755, Plenário, Repercussão Geral) 
 

Tribunal de Contas estadual: preenchimento de vagas e separação de Poderes - 8 
O Plenário apontou haver regras sucessivas: primeiro, observar-se-ia a proporção de escolhas entre 

os Poderes para, então, cumprirem-se os critérios impostos ao Executivo. Não haveria exceção, nem 
mesmo em face de ausência de membro do Ministério Público Especial. Assim, o atendimento da norma 
quanto à distribuição de cadeiras em favor de auditores e do Ministério Público somente poderia ocorrer 
quando surgida vaga pertencente ao Executivo, e não seria legítimo o sacrifício ao momento e ao espaço 
de escolha do Legislativo. Explicitou não haver autêntico conflito entre normas constitucionais contidas 
no art. 73, § 2º, da CF, mas dualidade de critérios a reclamar aplicação sucessiva: dever-se-ia cumprir, 
primeiro, o critério a levar em conta o órgão competente para a escolha e, depois, o ligado à clientela 
imposta ao Executivo. De acordo com a Constituição, mais importaria a autoridade que indica do que a 
clientela à qual pertencente o indicado. Assim, a escolha desta última, em qualquer circunstância, incluída 
a de ausência de membro do Ministério Público Especial do Tribunal de Contas, apenas poderia ocorrer 
se estivesse disponível cadeira pertencente à cota do Governador. Ressaltou ser inequívoca a 
circunstância de a vaga em exame decorrer de aposentadoria de conselheiro escolhido pelo Legislativo 
local, a significar a impossibilidade de destiná-la a membro do Ministério Público Especial junto ao 
Tribunal de Contas, mediante indicação do Chefe do Executivo. Assinalou que o fato de a Corte de 
Contas estadual possuir membro nomeado sob a égide da Constituição pretérita não seria capaz de alterar 
essa premissa. Assentou que, mesmo que as Cortes de Contas não estivessem inteiramente organizadas 
segundo a disciplina constitucional vigente, a liberdade dos Estados-membros quanto à ocupação de 
vagas por clientelas específicas seria limitada pela preponderância temporal da partilha das cadeiras entre 
Assembleia e Governador. Vencidos os Ministros Teori Zavascki, Rosa Weber, Luiz Fux e Celso de 
Mello, que desproviam o recurso, ao fundamento de que a solução impugnada seria a mais adequada, por 
privilegiar a participação do Ministério Público.  

RE 717424/AL, rel. Min. Marco Aurélio, 21.8.2014. (RE-717424)  
(Informativo 755, Plenário, Repercussão Geral) 
 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
 

Dos Crimes 
 

ECA: fotografia de atos libidinosos e causas especiais de aumento de pena - 3 
Por inadequação da via processual, a 1ª Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, declarou 

a extinção de “habeas corpus”, em que discutida a tipicidade da conduta, à época dos fatos, de fotografar 
atos libidinosos com criança e a aplicação concomitante de duas causas especiais de aumento de pena — 
v. Informativo 712. A defesa alegava que a conduta teria deixado de ser prevista no ECA no período 
posterior à mudança promovida pela Lei 10.764/2003 e anterior à alteração pela Lei 11.829/2008. Além 
disso, pleiteava fosse imposta apenas uma causa de aumento dentre aquelas previstas no art. 226 do CP 
[“Art. 226. A pena é aumentada: I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou 
mais pessoas; II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 
companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem 
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autoridade sobre ela”], tendo em vista o que disposto no parágrafo único do art. 68 do CP (“No concurso 
de causas de aumento ou de diminuição previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a um só 
aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua”). O 
Colegiado reputou ausentes os requisitos para a concessão, de ofício, da ordem. Enfatizou que o tipo legal 
“produzir fotografia” comportaria, no vernáculo, o ato de fotografar. Frisou que a assertiva da atipicidade 
da conduta careceria de consistência lógica, teleológica e, sobretudo, semântica. Explicitou que a 
teleologia da norma do ECA visaria à proteção da menoridade contra esses comportamentos deletérios 
para a vida em sociedade e para a própria formação individual da criança. Em seguida, registrou não 
vislumbrar arbitrariedade ou teratologia na dosimetria da pena. Acentuou que a previsão do art. 68 do CP 
estabeleceria, sob o ângulo literal, apenas uma possibilidade de atuação. Vencido o Ministro Marco 
Aurélio, que deferia parcialmente a ordem para expungir da pena imposta ao paciente a causa de aumento 
do art. 226, I, do CPP. Entendia possível observar-se somente uma das hipóteses do aludido dispositivo 
legal, ou seja, a que implicasse maior majoração.  

HC 110960/DF, rel. Min. Luiz Fux, 19.8.2014. (HC-110960) 
(Informativo 755, 1ª Turma)  

 

DIREITO PENAL 
 

Princípios e Garantias Penais 
 

Princípio da insignificância e reincidência genérica 
A 2ª Turma concedeu “habeas corpus” para restabelecer sentença de primeiro grau, na parte em que 

reconhecera a aplicação do princípio da insignificância e absolvera o ora paciente da imputação de furto 
(CP, art. 155). Na espécie, ele fora condenado pela subtração de um engradado com 23 garrafas de 
cerveja e seis de refrigerante — todos vazios, avaliados em R$ 16,00 —, haja vista que o tribunal de 
justiça local afastara a incidência do princípio da bagatela em virtude de anterior condenação, com 
trânsito em julgado, pela prática de lesão corporal (CP, art. 129). A Turma, de início, reafirmou a 
jurisprudência do STF na matéria para consignar que a averiguação do princípio da insignificância 
dependeria de um juízo de tipicidade conglobante. Considerou, então, que seria inegável a presença, no 
caso, dos requisitos para aplicação do referido postulado: mínima ofensividade da conduta; ausência de 
periculosidade social da ação; reduzida reprovabilidade do comportamento; e inexpressividade da lesão 
jurídica. Afirmou, ademais, que, considerada a teoria da reiteração não cumulativa de condutas de 
gêneros distintos, a contumácia de infrações penais que não têm o patrimônio como bem jurídico tutelado 
pela norma penal (a exemplo da lesão corporal) não poderia ser valorada como fator impeditivo à 
aplicação do princípio da insignificância, porque ausente a séria lesão à propriedade alheia.  

HC 114723/MG, rel. Min. Teori Zavascki, 26.8.2014. (HC-114723) 
(Informativo 756, 2ª Turma)  

 

Tipicidade 
 

Denunciação caluniosa e elemento subjetivo do tipo 
Para a configuração do tipo penal de denunciação caluniosa (CP: “Art. 339. Dar causa à instauração 

de investigação policial, de processo judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil 
ou ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: Pena 
- reclusão, de dois a oito anos, e multa) é necessária a demonstração do dolo direto de imputar-se a 
outrem, que efetivamente se sabe inocente, a prática de fato definido como crime. Com base nessa 
orientação, a 1ª Turma, por maioria, rejeitou denúncia oferecida em face de deputada federal a quem 
imputado o aludido tipo penal. Na espécie, a ora denunciada requerera, junto ao Ministério Público 
Federal, a abertura de procedimento administrativo para apurar eventual prática do crime de abuso de 
autoridade por delegado de polícia federal que, em diligência realizada na residência dela, teria se 
utilizado de força desnecessária e imoderada, causando-lhe lesões corporais leves. Após o arquivamento 
do mencionado procedimento administrativo, fora ajuizada a presente demanda em razão da suposta 
prática, por parte da então requerente, do crime de denunciação caluniosa. A Turma consignou que o 
crime em comento exigiria, para sua configuração, que a instauração de investigação policial, processo 
judicial, investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade, tivesse como única 
motivação o interesse de se atribuir fato criminoso a pessoa que se soubesse ser inocente. Consignou, 
ademais, que não bastaria a desconformidade da denúncia em relação à realidade, e seria necessária a 
demonstração do dolo, elemento subjetivo do tipo. Acrescentou que o direito fundamental de petição (CF, 
art. 5º, XXXIV, a) seria causa justificante do oferecimento de “notitia criminis” e que a conduta do 
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denunciante não se tornaria ilícita em razão do mero arquivamento de procedimento eventualmente 
instaurado. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que recebia a denúncia.  

Inq 3133/AC, rel. Min. Luiz Fux, 5.8.2014. (Inq-3133)  
(Informativo 753, 1ª Turma)  
 

Discriminação por orientação sexual: atipicidade e reprovabilidade 
 

Ante a atipicidade da conduta, a 1ª Turma não recebeu denúncia oferecida contra Deputado Federal 
que teria publicado na rede social “twitter” manifestação de natureza discriminatória em relação aos 
homossexuais. A Turma destacou que o artigo 20 da Lei 7.716/1989 — assim como toda norma penal 
incriminadora — possui rol exaustivo de condutas tipificadas, cuja lista não contempla a discriminação 
decorrente de opção sexual (“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, 
cor, etnia, religião ou procedência nacional. Pena: reclusão de um a três anos e multa”). Nesse sentido, 
ressaltou que a clareza do ditame contido no art. 5º, XXXIX da CF impediria que se enquadrasse a 
conduta do deputado como crime, em que pesasse à sua reprovabilidade (“Art. 5º, XXXIX. Não há crime 
sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”). O Ministro Roberto Barroso 
consignou que o comentário do parlamentar teria sido preconceituoso, de mau gosto e extremamente 
infeliz. Aduziu, entretanto, que a liberdade de expressão não existiria para proteger apenas aquilo que 
fosse humanista, de bom gosto ou inspirado. Ressaltou que seria razoável entender que o princípio da 
dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) impusesse um mandamento ao legislador para que 
tipificasse condutas que envolvessem manifestações de ódio (“hate speech”). Ponderou que haveria um 
projeto de lei nesse sentido em discussão no Congresso Nacional. O Ministro Luiz Fux acrescentou que o 
STF, ao julgar a legitimação da união homoafetiva, entendera que a homoafetividade seria um traço da 
personalidade e que, portanto, ela não poderia trazer nenhum discrime, de sorte que a fala do parlamentar, 
ao mesmo tempo, ultrajaria o princípio da dignidade da pessoa humana e o da isonomia.  

Inq 3590/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 12.8.2014. (Inq-3590)  
(Informativo 754, 1ª Turma)  
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

Competência 
 

Art. 109, § 2º, da CF e autarquias federais - 1 
A regra prevista no § 2º do art. 109 da CF (“§ 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser 

aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato 
que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal”) também se 
aplica às ações movidas em face de autarquias federais. Essa a conclusão do Plenário que, por maioria, 
negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia o critério de definição do foro competente 
para processar e julgar ação ajuizada em face do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 
A Corte registrou que o aludido dispositivo constitucional teria por escopo facilitar a propositura de ação 
pelo jurisdicionado em contraposição ao ente público. Lembrou que o STF já teria enfrentado a questão 
da aplicabilidade do art. 109, § 2º, da CF, à autarquia em debate, e que ficara consignada, na ocasião, a 
finalidade do preceito constitucional, que seria a defesa do réu. Ademais, assentara que o critério de 
competência constitucionalmente fixado para as ações nas quais a União fosse autora deveria estender-se 
às autarquias federais, entes menores, que não poderiam ter privilégio maior que a União. O Colegiado 
asseverou que o preceito constitucional em exame não teria sido concebido para favorecer a União, mas 
para beneficiar o outro polo da demanda, que teria, dessa forma, mais facilidade para obter a pretendida 
prestação jurisdicional. Frisou que, com o advento da CF/1988, não teria sido estruturada a defesa judicial 
e extrajudicial das autarquias federais, que possuiriam, à época, representação própria, nos termos do art. 
29 do ADCT. Entretanto, com a edição da Lei 10.480/2002, a Procuradoria-Geral Federal passara a ser 
responsável pela representação judicial e extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais. 
Ponderou que fixar entendimento no sentido de o art. 109, § 2º não ser aplicável a essas hipóteses 
significaria minar a intenção do constituinte de simplificar o acesso à Justiça. Ressaltou que não se 
trataria de eventual conflito da legislação processual civil com a Constituição, uma vez que aquela não 
incidiria no caso. Acresceu que as autarquias federais possuiriam, de maneira geral, os mesmos 
privilégios e vantagens processuais concedidos à União, dentre os quais o pagamento das custas judiciais 
somente ao final da demanda, quando vencidas (CPC, art. 27); prazos em quádruplo para contestar e em 
dobro para recorrer (CPC, art. 188); duplo grau de jurisdição, salvo as exceções legais (CPC, art. 475); 
execução fiscal de seus créditos (CPC, art. 578); satisfação de julgados pelo regime de precatórios (CF, 
art. 100 e CPC, art. 730); e foro privilegiado perante a Justiça Federal (CF, art. 109, I). Assinalou que a 
fixação do foro competente com base no art. 100, IV, a, do CPC, nas ações propostas contra autarquias 
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federais resultaria na concessão de vantagem processual não estabelecida para a União, a qual possuiria 
foro privilegiado limitado pelo art. 109, § 2º, da CF.  

RE 627709/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 20.8.2014. (RE-627709)      
(Informativo 755, Plenário, Repercussão Geral) 
 

Art. 109, § 2º, da CF e autarquias federais - 2 
O Ministro Dias Toffoli destacou a existência de quatro carreiras da advocacia pública federal: a 

Procuradoria da Fazenda Nacional, a Procuradoria Federal, a Advocacia da União e a Procuradoria do 
Banco Central. Esta última seria a única autarquia que mantivera carreira separada, tendo em vista a 
característica particularíssima da instituição e a necessidade de especialização de seu corpo jurídico. 
Assim, em face da atual estruturação da advocacia pública federal, perante o litigante particular, bem 
como do advento do processo eletrônico, não se poderia fixar entendimento diverso, no sentido da 
inaplicabilidade do art. 109, § 2º, da CF às autarquias federais. Vencidos os Ministros Teori Zavascki, 
Rosa Weber e Luiz Fux, que proviam o recurso. O Ministro Teori Zavascki salientava que o dispositivo 
constitucional em análise levaria em conta a existência, à época, de foro da justiça federal apenas nas 
capitais, o que não mais subsistiria. Além disso, haveria grande variedade de autarquias no País, distintas 
não apenas pela finalidade, mas também pelo âmbito geográfico de atuação. Assim, a norma 
constitucional deveria ser interpretada de maneira mais literal. Concluía pela aplicação às autarquias do 
regime geral de competência previsto no CPC, por considerar que ele atenderia a essa diversidade de 
situações.  

RE 627709/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 20.8.2014. (RE-627709) 
(Informativo 755, Plenário, Repercussão Geral) 

 

DIREITO PROCESSUAL COLETIVO 
 

Ação Civil Pública 
 

Seguro DPVAT e legitimidade do Ministério Público - 1 
A tutela dos direitos e interesses de beneficiários do seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre, nos casos de indenização paga, pela seguradora, em valor inferior 
ao determinado no art. 3º da Lei 6.914/1974, reveste-se de relevante natureza social (interesse social 
qualificado), de modo a conferir legitimidade ativa ao Ministério Público para defendê-los em juízo 
mediante ação civil coletiva. Essa a conclusão do Plenário, que proveu recurso extraordinário no qual 
discutida a legitimidade do “Parquet” na referida hipótese. O Colegiado assinalou ser necessário 
identificar a natureza do direito material a ser tutelado, uma vez que o art. 127 da CF (“O Ministério 
Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”) refere-se a 
“interesses sociais e individuais indisponíveis” e o art. 129, III, da CF (“São funções institucionais do 
Ministério Público: ... III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”), a “interesses 
difusos e coletivos”. Estabeleceu que “direitos ou interesses difusos e coletivos” e “direitos ou interesses 
individuais homogêneos” seriam categorias de direitos ontologicamente diferenciadas, de acordo com a 
conceituação legal (Lei 8.078/1990 - CDC, art. 81, parágrafo único). Asseverou que direitos difusos e 
coletivos seriam direitos subjetivamente transindividuais — porque de titularidade múltipla, coletiva e 
indeterminada — e materialmente indivisíveis. Frisou que a ação civil pública, regulada pela Lei 
7.347/1985, seria o protótipo dos instrumentos destinados a tutelar direitos transindividuais. Nesses casos, 
a legitimação ativa, invariavelmente em regime de substituição processual, seria exercida por entidades e 
órgãos expressamente eleitos pelo legislador, dentre os quais o Ministério Público. Destacou que a 
sentença de mérito faria coisa julgada com eficácia “erga omnes”, salvo se improcedente o pedido por 
insuficiência de prova. Em caso de procedência, a sentença produziria, também, o efeito secundário de 
tornar certa a obrigação do réu de indenizar os danos individuais decorrentes do ilícito civil objeto da 
demanda. A execução, na hipótese, também invariavelmente em regime de substituição processual, 
seguiria o rito processual comum, e eventual produto da condenação em dinheiro reverteria ao Fundo de 
Defesa dos Direitos Difusos (Lei 9.008/1995 e Decreto 1.306/1994).  

RE 631111/GO, rel. Min. Teori Zavascki, 6 e 7.8.2014 (RE-631111)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 1ª Parte  2ª Parte   

 
Seguro DPVAT e legitimidade do Ministério Público - 2 

O Tribunal consignou que os direitos individuais homogêneos, por outro lado, seriam direitos 
subjetivos individuais, e a qualificação “homogêneos” seria destinada a identificar um conjunto de 
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direitos ligados entre si por uma relação de semelhança, a propiciar a defesa coletiva de todos eles. Nesse 
caso, os sujeitos de direito seriam determinados ou determináveis, e o objeto material seria divisível, 
passível de decomposição em unidades autônomas, com titularidade própria. Esses direitos seriam os 
mesmos de que trata o art. 46, II e IV, do CPC, cuja coletivização teria sentido meramente instrumental, 
como estratégia para permitir sua mais efetiva tutela em juízo. Sintetizou que “defesa coletiva” ou “tutela 
coletiva” de direitos homogêneos referir-se-ia não ao direito material tutelado, mas ao instrumento de sua 
tutela. Sublinhou que o núcleo de homogeneidade desses direitos seria formado por três elementos das 
normas jurídicas concretas neles subjacentes: a) a existência da obrigação; b) a natureza da prestação 
devida; e c) o sujeito passivo. Por sua vez, a identidade do sujeito ativo e a sua específica vinculação com 
a relação jurídica, inclusive no que diz respeito à quantidade devida, seriam elementos pertencentes a um 
domínio marginal, formado pelas partes diferenciadas e acidentais dos direitos homogêneos, portanto a 
sua margem de heterogeneidade. Reputou que a tutela de direitos individuais homogêneos teria como 
instrumento básico a ação civil coletiva, disciplinada nos artigos 91 a 100 do CDC. Tratar-se-ia de 
procedimento especial com quatro características fundamentais. A primeira delas seria a repartição da 
atividade cognitiva em duas fases: uma, a da ação coletiva, destinada ao juízo de cognição sobre as 
questões fáticas e jurídicas relacionadas com o núcleo de homogeneidade dos direitos tutelados; e outra, a 
da ação de cumprimento, desdobrada em uma ou mais ações, promovida na hipótese de procedência do 
pedido na ação coletiva, destinada a complementar a atividade cognitiva mediante juízo específico sobre 
as situações individuais de cada um dos lesados e a efetivar os correspondentes atos executórios. A 
segunda característica seria a dupla forma da legitimação ativa: na primeira fase, por substituição 
processual; na segunda, pelo regime comum da representação. A terceira característica diria respeito à 
natureza da sentença, sempre genérica. Faria juízo apenas sobre a existência da obrigação do devedor, a 
identidade do sujeito passivo da obrigação e a natureza da prestação devida. Os demais elementos 
(a identidade do titular do direito e qual a prestação a que especificamente faria jus) seriam objeto de 
outra sentença, proferida na ação de cumprimento. Por fim, a quarta característica da ação coletiva seria a 
sua autonomia em relação à ação individual, representada pela faculdade atribuída ao titular do direito 
subjetivo de aderir ou não ao processo coletivo, compreendida em: a) liberdade de se litisconsorciar ao 
substituto processual autor da ação coletiva; b) liberdade de promover ou de prosseguir a ação individual 
simultânea à ação coletiva; e c) liberdade de executar em seu favor a sentença de procedência resultante 
da ação coletiva. O Colegiado registrou que as normas processuais e procedimentais reguladoras da ação 
civil coletiva em defesa do consumidor aplicar-se-iam, por analogia, às demais hipóteses de tutela 
coletiva de direitos individuais homogêneos. Dessa forma, em qualquer situação: a) a ação coletiva não 
prejudicaria a propositura da ação individual com o mesmo objeto, e o autor individual ficaria vinculado 
ao resultado de sua própria demanda; b) a sentença da ação coletiva, quanto aos demais titulares 
individuais, faria coisa julgada “erga omnes”, mas somente em caso de procedência do pleito; c) a 
sentença genérica de procedência serviria de título para a propositura da ação individual de cumprimento, 
pelo regime de representação, consistente de atividade cognitiva de liquidação por artigos, seguida de 
atividade executória, de acordo com o procedimento comum do CPC e em conformidade com a natureza 
da prestação devida.  

RE 631111/GO, rel. Min. Teori Zavascki, 6 e 7.8.2014. (RE-631111) 
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 
 

Seguro DPVAT e legitimidade do Ministério Público - 3 
O Plenário ponderou que, consideradas as características próprias dos direitos transindividuais e dos 

direitos individuais homogêneos, também seria particular o tratamento processual atribuído a cada qual. 
Equacionou que, estabelecidas as distinções, tanto do ponto de vista do direito material, quanto do ponto 
de vista processual, cumpriria examinar o papel do Ministério Público em relação à tutela jurisdicional de 
cada uma dessas espécies. A esse respeito, no que se refere aos direitos transindividuais, lembrou que 
dentre as mais proeminentes funções institucionais atribuídas pela Constituição ao Ministério Público 
estaria a de promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. Concluiu, no ponto, que relativamente 
às ações civis públicas que tivessem por objeto a tutela de direitos e interesses transidividuais, a 
legitimação atribuída ao Ministério Público (CF, art. 129, III) deveria ser entendida em sentido amplo e 
irrestrito. Verificou que, em relação à tutela dos direitos individuais homogêneos, divisíveis, 
individualizáveis e de titularidade determinada, seria cabível a postulação em juízo por parte do próprio 
titular individual. Asseverou que, no caso de direitos homogêneos decorrentes de relações de consumo, o 
primeiro dos legitimados ativos eleitos pelo CDC seria o Ministério Público. Além dessa hipótese, 
haveria outras em que o Ministério Público seria incumbido de demandar em juízo a tutela coletiva em 
prol de direitos de natureza individual e disponível: propositura de ação de responsabilidade por danos 
causados aos investidores no mercado de valores mobiliários e propositura de ação de responsabilidade 
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pelos prejuízos causados a credores por ex-administradores de instituições financeiras em liquidação ou 
falência. Nesses três casos, os direitos lesados seriam individuais, divisíveis e disponíveis.  

RE 631111/GO, rel. Min. Teori Zavascki, 6 e 7.8.2014. (RE-631111)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 
 

Seguro DPVAT e legitimidade do Ministério Público - 4 
A Corte assinalou que a legitimação do Ministério Público para tutelar, em juízo, direitos 

individuais homogêneos disponíveis, que tivessem como origem relações de consumo, estaria prevista no 
CDC. Assim, para que se pudesse fazer juízo da compatibilidade dessa norma de legitimação com as 
funções institucionais do órgão legitimado, seria importante observar as especiais características da ação 
coletiva correspondente. Nesse sentido, apontou que a legitimação ocorreria em regime de substituição 
processual. Os titulares do direito não seriam sequer indicados ou qualificados individualmente na petição 
inicial, mas chamados por edital a intervir como litisconsortes, se desejassem. Sublinhou que os objetivos 
perseguidos na ação coletiva seriam visualizados não propriamente pela ótica individual, mas pela 
perspectiva global. A condenação genérica fixaria a responsabilidade do réu pelos danos causados, e 
caberia aos próprios titulares, depois, promover a ação de cumprimento, consistente na liquidação e 
execução pelo dano sofrido. Consignou que, no que se refere à legitimação ativa, haveria substancial 
alteração de natureza quando se passasse à ação de cumprimento, porque indispensável a iniciativa do 
titular do direito. Nesta, buscar-se-ia satisfazer direitos individuais específicos, disponíveis e até mesmo 
passíveis de renúncia ou perda. Explicou que a propositura da ação de cumprimento dependeria de 
iniciativa do próprio interessado ou de sua expressa autorização. Mesmo quando intentada de forma 
coletiva, a ação de cumprimento se daria em litisconsórcio ativo, por representante, e não por substituto 
processual. O Colegiado realçou o fundamento constitucional da legitimação e, sob esse aspecto, 
relativamente a direitos individuais disponíveis, a legitimidade “ad causam” suporia, segundo a regra 
geral, a existência de nexo de conformidade entre as partes da relação de direito material e as partes da 
relação processual. Frisou que a legitimação por substituição processual seria admitida apenas como 
exceção, contudo, no sistema em vigor, haveria tendência de expansão das hipóteses de substituição 
processual, notadamente com o intuito de viabilizar a tutela coletiva. Reputou que a Constituição, que 
consagra essa técnica para a tutela de direitos difusos e coletivos (art. 129, III), adota-a também para 
direitos individuais, seja pela via do mandado de segurança coletivo, seja pela via de procedimentos 
comuns, para a tutela de outras espécies de direitos lesados ou ameaçados. Registrou que, nesse contexto, 
estaria inserida a legitimação do Ministério Público, a quem a lei já conferira o poder-dever de oficiar, 
como “custos legis”, em todas as causas nas quais houvesse interesse público evidenciado pela natureza 
da lide ou qualidade da parte (CPC, art. 82, III); e a quem a Constituição atribui a incumbência de 
defender interesses sociais (art. 127). Observou que “interesses sociais” e “interesse público” seriam 
equivalentes, e passíveis de ser definidos como interesses cuja tutela, no âmbito de determinado 
ordenamento jurídico, seria julgada como oportuna para o progresso material e moral da sociedade a cujo 
ordenamento jurídico corresponderia. Sublinhou que seriam relacionados com situações que, de alguma 
forma, ocorressem para preservar a organização e o funcionamento da comunidade jurídica e 
politicamente considerada, ou para atender suas necessidades de bem-estar e desenvolvimento. 

RE 631111/GO, rel. Min. Teori Zavascki, 6 e 7.8.2014. (RE-631111)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 

 
Seguro DPVAT e legitimidade do Ministério Público - 5 

O Plenário, no que diz respeito à constitucionalidade da legitimação do Ministério Público para 
promover demandas em defesa de outros direitos individuais homogêneos, que não nas hipóteses já 
referidas, previstas pelo legislador ordinário, ponderou ser necessário interpretar o alcance do art. 127 da 
CF. Examinou que a orientação da Corte ao longo do tempo a respeito do tema não seria pacífica. 
Mencionou a existência de três correntes: a) os direitos individuais homogêneos, porque pertencentes a 
um grupo de pessoas, qualificar-se-iam como subespécie de direitos coletivos e, assim, poderiam ser 
amplamente tutelados pelo Ministério Público (CF, art. 129, III). Reputou que a adoção dessa linha 
expandiria de modo extremado o âmbito da legitimação, a credenciar o Ministério Público para defender 
irrestritamente quaisquer direitos homogêneos, independentemente de sua essencialidade material, o que 
não seria compatível com a Constituição; b) a legitimação ativa do Ministério Público para a tutela de 
direitos individuais homogêneos se limitaria às hipóteses previstas pelo legislador ordinário. Ressaltou 
que essa tese imporia excessivas restrições à atuação do Ministério Público, notadamente quando 
presentes hipóteses concretas, não previstas pelo legislador ordinário, em que a tutela de direitos 
individuais seria indispensável ao resguardo de relevantes interesses da própria sociedade ou de 
segmentos importantes dela; e c) a legitimidade do Ministério Público para tutelar em juízo direitos 
individuais homogêneos se configuraria nos casos em que a lesão a esses direitos comprometeria também 
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interesses sociais subjacentes, com assento no art. 127 da CF. Enfatizou que esse posicionamento 
guardaria harmonia com os valores constitucionais e não acarretaria as consequências demasiado 
restritivas ou expansivas das outras duas. 

RE 631111/GO, rel. Min. Teori Zavascki, 6 e 7.8.2014. (RE-631111)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 

 
Seguro DPVAT e legitimidade do Ministério Público - 6 

O Colegiado asseverou que o objeto da demanda diria respeito a direitos individuais homogêneos, já 
que se trataria de um conjunto de direitos subjetivos individuais, divisíveis, com titulares identificados ou 
identificáveis, assemelhados por um núcleo de homogeneidade. Seriam, por isso, suscetíveis de tutela 
pelos próprios titulares, em ações individuais, ou de tutela coletiva, mediante ação própria, promovida em 
regime de substituição processual. Frisou que a legitimação ativa do Ministério Público se justificaria 
com base no art. 127 da CF, pelo interesse social do qual revestida a tutela do conjunto de segurados que 
teriam sido lesados pela seguradora. Consignou que o seguro DPVAT seria obrigatório por força da Lei 
6.194/1974, e sua finalidade seria proteger as vítimas de acidentes automobilísticos. Por isso, a lei 
imporia como obrigatório que os danos pessoais cobertos pelo seguro compreendessem as indenizações 
por morte, por invalidez permanente total ou parcial e por despesas de assistência médica e 
suplementares, bem como que o pagamento da indenização fosse efetuado mediante simples prova do 
dano. Registrou tratar-se de responsabilidade objetiva, vinculada à teoria do risco, desnecessária qualquer 
prova de culpa. Enfatizou que, pela natureza e finalidade desse seguro, o seu adequado funcionamento 
transcenderia os interesses individuais dos segurados. Lembrou que o art. 27, parágrafo único, da Lei 
8.212/1991, determina às seguradoras o repasse à Seguridade Social de 50% do valor total do prêmio, 
destinado ao SUS para custeio de assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de 
trânsito. Consignou haver manifesto interesse social nessa controvérsia coletiva, hipótese semelhante a 
outros direitos individuais homogêneos, em relação aos quais o STF considerara haver interesse social 
qualificado, a autorizar a tutela do Ministério Público mediante ação coletiva: direitos individuais 
homogêneos sobre o valor de mensalidades escolares; sobre contratos vinculados ao Sistema Financeiro 
da Habitação; sobre contratos de “leasing”; sobre interesses previdenciários de trabalhadores rurais; sobre 
aquisição de imóveis em loteamentos irregulares; e sobre diferenças de correção monetária em contas 
vinculadas ao FGTS. 

RE 631111/GO, rel. Min. Teori Zavascki, 6 e 7.8.2014. (RE-631111)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 

 
Seguro DPVAT e legitimidade do Ministério Público - 7 

O Ministro Roberto Barroso ressalvou que o caso concreto cuidaria de seguradora que, por cerca de 
20 anos, teria pago o prêmio do seguro DPVAT a menor, a atingir extenso grupo de pessoas que seriam, 
geralmente, hipossuficientes, razão pela qual haveria interesse social a legitimar a atuação do Ministério 
Público. Assim, concluiu no sentido de que, nas situações em que houvesse relevância social do pedido e 
da causa de pedir, o Ministério Público poderia atuar como substituto processual dos interessados em 
ações nas quais debatidas questões afetas ao seguro DPVAT. O Ministro Gilmar Mendes acrescentou que 
o conceito de interesse social não seria axiologicamente neutro, mas carregado de ideologia e valor, e por 
isso condicionado ao tempo e espaço em que afirmado. Assinalou que, no caso, haveria elementos 
suficientes a substancializar o conceito de interesse social. O Ministro Celso de Mello sublinhou que, na 
perspectiva do Ministério Público, quando os direitos ou interesses individuais homogêneos se 
mostrassem qualificados pela nota da relevância social, as ações promovidas pela instituição 
representariam poderosos instrumentos processuais concretizadores de prerrogativas fundamentais 
atribuídas às pessoas pelo ordenamento, não obstante o fato de esses direitos, individualmente 
considerados, serem disponíveis, porque a repercussão de sua violação seria capaz de conferir-lhes 
relevância social. 

RE 631111/GO, rel. Min. Teori Zavascki, 6 e 7.8.2014. (RE-631111)  
(Informativo 753, Plenário, Repercussão Geral) 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

Ação Penal 
 

Crime de responsabilidade de prefeitos e justa causa para a ação penal 
Por ausência de justa causa para a propositura da ação penal, a 1ª Turma, por maioria, não recebeu 

denúncia oferecida contra Senador da República pela suposta prática do crime descrito no art. 1º, II, do 
Decreto-Lei 201/1967 (“Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao 
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julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: ... II 
- utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos”). 
Narrava a inicial acusatória que o investigado, no exercício do mandato de Prefeito, teria atestado 
inveridicamente a conclusão de obras decorrentes de convênio realizado com a Fundação Nacional de 
Saúde - Funasa. O Ministério Público argumentava que, de acordo com laudos de vistorias e auditorias, a 
empresa contratada pela prefeitura não teria executado a totalidade do objeto ajustado e, assim, teria 
havido a malversação de dinheiro público. A Turma consignou o fato de o prefeito ter emitido relatório 
em que atestara a execução integral, porém com ressalva de redução das metas, das obras e serviços 
previstos no convênio. Destacou que o documento não teria relevância causal para a imputação do crime, 
uma vez que o relatório não teria dado ensejo aos pagamentos. Acrescentou que a impossibilidade de 
cumprimento das metas previstas no plano de trabalho originário teria decorrido do dilatado lapso 
temporal transcorrido entre a celebração do convênio, a liberação dos recursos e a licitação. Esclareceu 
que os fatos teriam implicado a redução de metas em razão do aumento do custo unitário dos bens a 
serem construídos. Reputou, ante a falta de outras provas que corroborassem a acusação, que inexistiriam 
elementos sérios e idôneos que demonstrassem utilização indevida ou desvio de valores transferidos ao 
Município por força de convênio com a Funasa. Por fim, destacou que o simples fato de o Prefeito ter 
sido o responsável por firmar o convênio ou ser hierarquicamente superior à secretaria responsável pela 
obra seria insuficiente para sustentar a imputação. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que recebia a 
denúncia. Considerava que, nessa fase, não se poderia formar um juízo quanto à procedência ou não da 
imputação. Entendia que o recebimento da denúncia demandaria apenas o atendimento da forma e dos 
indícios de autoria. Consignava que se deveria viabilizar a atuação do Ministério Público, o qual poderia, 
a partir daí, comprovar a procedência do que articulado em defesa da sociedade. 

Inq 3719/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 12.8.2014. (Inq-3719) 
(Informativo 754, 1ª Turma) 

 
Crime de violação de direito autoral e trancamento da ação penal 

A 1ª Turma negou provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” para determinar o 
prosseguimento de ação penal em que o recorrente, acusado pela suposta prática do crime de violação de 
direito autoral (CP, art. 184), pleiteava o trancamento de ação penal. No caso, a defesa alegava: a) falta de 
lastro probatório mínimo da materialidade delitiva; b) ausência da identificação das vítimas do delito; e c) 
aplicação do princípio da adequação social. A Turma consignou que o trancamento da ação penal na via 
do “habeas corpus” só se mostraria cabível em casos excepcionalíssimos, hipóteses que não estariam 
evidenciadas na espécie. Reputou que seria suficiente a comprovação da materialidade delitiva a partir da 
apreensão de mídias contrafeitas, produzidas no intuito de lucro e comprovadamente falsificadas por 
laudo pericial. Considerou desnecessária a identificação das vítimas, uma vez que a medida não seria 
pressuposto do tipo penal e manteria inalterada a materialidade delitiva. Aduziu que se deveria afastar a 
aplicação do princípio da adequação social nos crimes de violação de direito autoral, porquanto a adoção 
indiscriminada do postulado acabaria por incentivar a prática de delitos patrimoniais, o que fragilizaria a 
tutela penal de bens jurídicos relevantes para a vida em sociedade. Ressaltou que a prática em comento 
não poderia ser considerada socialmente tolerável, haja vista os expressivos prejuízos experimentados 
pela indústria fonográfica nacional, pelos comerciantes regularmente estabelecidos e pelo Fisco, uma vez 
que o delito encerraria a burla ao pagamento de impostos.  

RHC 122127/ES, rel. Min. Rosa Weber, 19.8.2014. (RHC-122127) 
(Informativo 755, 1ª Turma) 

 
Inexigibilidade de licitação e critérios para contratação direta de escritório de advocacia - 1 

Por ausência de justa causa para a propositura da ação penal, a 1ª Turma, por maioria, rejeitou 
denúncia ajuizada contra deputado federal — então prefeito à época dos fatos — pela suposta prática do 
crime previsto no art. 89 da Lei 8.666/1993 (“Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas 
em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade”). A acusação 
sustentava que o parlamentar teria contratado indevidamente, mediante inexigibilidade de licitação, 
escritório de advocacia para consultoria jurídica e patrocínio judicial na retomada dos serviços de 
abastecimento de água e esgoto do município. Constava da denúncia que inexistiria singularidade do 
objeto do contrato, pois o trabalho jurídico teria natureza ordinária e não seria dotado de complexidade 
que justificasse a contratação de profissional com notória especialização a justificar a inexigibilidade de 
licitação. O Ministro Roberto Barroso (relator) consignou que a contratação direta de escritório de 
advocacia deveria observar os seguintes parâmetros: a) necessidade de procedimento administrativo 
formal; b) notória especialização do profissional a ser contratado; c) natureza singular do serviço; d) 
demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e e) cobrança 
de preço compatível com o mercado para o serviço.  
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Inq 3074/SC, rel. Min. Roberto Barroso, 26.8.2014. (Inq-3074)  
(Informativo 756, 1ª Turma) 
 

Inexigibilidade de licitação e critérios para contratação direta de escritório de advocacia - 2 
O relator destacou que o procedimento formal teria sido regularmente observado, inclusive com a 

oitiva do Procurador-Geral do Município, e que teria havido publicação no Diário Oficial com um resumo 
do ato justificativo de inexigibilidade. Asseverou que as provas dos autos demonstrariam que a notória 
especialização estaria presente, pois comprovado que o escritório contratado teria atuado em serviços de 
advocacia afetos a concessão de saneamento básico de diversos municípios e estados-membros. 
Explicitou que, na situação dos autos, pela primeira vez, em 30 anos, seria feita a retomada de um serviço 
de saneamento básico que atenderia a quase 300 mil pessoas. Asseverou que essas circunstâncias, aliadas 
ao fato de haver resistência declarada da concessionária anterior e a magnitude financeira da operação, 
não indicariam se tratar de matéria trivial que não exigiria algum grau de sofisticação, razão pela qual a 
hipótese seria de singularidade do objeto. Acrescentou que a contratação de escritório de advocacia 
envolveria um teor mínimo de confiança tanto na “expertise”, como de confiança pessoal no advogado. 
Por fim, concluiu que o preço cobrado pelo escritório teria sido módico, uma vez que o serviço envolveria 
a retomada de uma concessão de valor vultoso, para uma ação judicial que, notadamente, se prolongaria 
por muito tempo. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que recebia a denúncia. Aduzia se tratar de grande 
município que contaria com corpo jurídico estruturado, remunerado pela população e que estaria à altura 
de conduzir a defesa da entidade federada. Ressaltava que a Procuradoria já teria preparado inicial para a 
propositura da ação e, mesmo assim, se optara por contratar o escritório de advocacia.  

Inq 3074/SC, rel. Min. Roberto Barroso, 26.8.2014. (Inq-3074)  
(Informativo 756, 1ª Turma) 

 
Corrupção eleitoral e inépcia da denúncia 

A 2ª Turma rejeitou denúncia oferecida em face de deputados federais em razão da suposta prática 
do delito previsto no art. 299 do Código Eleitoral (“Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si 
ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou 
prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de 
cinco a quinze dias-multa”). A Turma, ao considerar o quanto disposto no art. 41 do CPP (“A denúncia ou 
queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado 
ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol 
das testemunhas”), considerou inepta a denúncia oferecida. Afirmou que, para ser apta, a referida peça 
deveria ter projetado ao caso concreto todos os elementos da figura típica em comento. Assim, deveria ter 
descrito: a) quem praticara o verbo típico — “dar, oferecer ou prometer” —; b) os meios empregados — 
“dinheiro, dádiva ou qualquer outra vantagem” —; e c) a ligação da conduta ao fim especial de obter o 
voto de pessoa determinada ou, se indeterminada, a especificação dessa circunstância. Consignou, então, 
que a inicial acusatória sem a definição dos elementos estruturais que compusessem o tipo penal, e que 
não narrasse, com precisão e de maneira individualizada, os elementos, tanto essenciais como acidentais, 
pertinentes ao tipo, incidiria em afronta à Constituição.  

Inq 3752/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 26.8.2014. (Inq-3752) 
(Informativo 756, 2ª Turma) 

 
Competência 

 

Ação penal originária: renúncia de parlamentar e competência do STF 
 

Nas ações penais originárias do STF, eventual renúncia de parlamentar ao cargo eletivo — após o final 
da instrução criminal — não gera o efeito de cessar a competência do Supremo para julgar o processo. Com 
base nessa orientação, a 1ª Turma resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Roberto Barroso 
(relator), para declinar de suas atribuições em favor do juízo de 1º grau, para julgamento de ação penal em 
que o réu, ex-Senador da República, renunciara ao mandato antes daquela fase processual. O relator, tendo 
em vista a ocorrência de situações semelhantes na Corte, consignou que seria perfeitamente legítimo que o 
STF estabelecesse um momento a partir do qual não mais haveria a perda da sua jurisdição. Esclareceu que 
não se trataria de mudar a regra de competência, mas apenas de aplicar um instituto tradicional e 
convencional do direito que seria a fraude à lei. Explicitou que o instituto em comento não declararia a 
nulidade, nem induziria ao desfazimento do ato, mas somente estabeleceria que aquele ato seria ineficaz 
para determinados fins. Lembrou que o Supremo já teria assentado, em Plenário, que o reconhecimento da 
fraude impediria o deslocamento da competência. Nesse sentido, destacou que seria preferível, em vez de 
deixar a fraude como um componente subjetivo a ser aferido em cada caso pelo relator, que se estabelecesse 
um momento objetivo em que se consideraria a sua ocorrência. Acrescentou que seria direito dos advogados 
dos réus, ao traçarem suas estratégias, saberem qual seria a posição do Tribunal e qual seria o critério a ser 
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praticado. A Ministra Rosa Weber citou o art. 11 da Lei 8.038/1990 (“Realizadas as diligências, ou não 
sendo estas requeridas nem determinadas pelo relator, serão intimadas a acusação e a defesa para, 
sucessivamente, apresentarem, no prazo de quinze dias, alegações escritas”). Aduziu que esse seria o marco, 
pois, em vez de alegações finais, o réu teria de apresentar a sua renúncia. O Ministro Marco Aurélio 
acompanhou o relator, porém por motivo diverso. Reputou o STF incompetente para prosseguir no feito, 
uma vez que somente seria possível prorrogar-se competência relativa e que o julgamento da presente ação 
penal pela Corte pressuporia o mandato. Ressaltou que, na espécie, tratar-se-ia de incompetência absoluta, 
uma vez que envolveria o critério de exercício da função que, no caso, não mais existiria. 

AP 606 QO/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 12.7.2014. (AP-606)  
(Informativo 754, 1ª Turma) 
 

Incompetência absoluta e aproveitamento de atos processuais 
 

A 1ª Turma, por maioria, deferiu, em parte, ordem de “habeas corpus” para declarar insubsistentes 
os atos decisórios proferidos pela justiça militar, e determinar a remessa do processo-crime à justiça 
federal. No caso, o paciente, civil, fora denunciado pela suposta prática do crime de uso de documento 
falso (CPM, art. 315), por ter apresentado “notas frias” para a regularização de embarcações perante a 
Marinha do Brasil. Prevaleceu o voto do Ministro Roberto Barroso. Consignou que as atividades do 
paciente não o qualificariam ou o inseririam em função eminentemente militar, pois as notas fiscais 
falsificadas utilizadas para o registro de embarcações teriam atingido bens e serviços de cunho 
administrativo, não militar. Nada obstante, ressaltou que haveria interesse da União, a atrair a 
competência da justiça federal (CF, art. 109, IV). Reputou que, ao reconhecer a incompetência da 
justiça militar, caberia ao STF somente anular a decisão condenatória. Asseverou que se deveria deixar 
ao juízo que o Supremo estaria a considerar competente a decisão de anular, ou não, os demais atos do 
processo, pois, do contrário, haveria um salto jurisdicional. Nesse sentido, destacou caber ao juiz 
federal decidir acerca da subsistência, ou não, dos atos já praticados. O Ministro Luiz Fux acrescentou 
que, atualmente, a divisão de competência em absoluta ou relativa deveria ter como única consequência 
remeter os autos ao juízo competente, pois a jurisdição seria una. Registrou tratar-se de tendência 
decorrente da “translatio iudicii”. Explicou que o juízo competente, ao receber o processo, absorveria a 
causa e a julgaria e, se entendesse necessário, poderia renovar os atos processuais. Vencidos, em parte, 
os Ministros Rosa Weber (relatora) e Dias Toffoli, que deferiam o “writ” para decretar a nulidade do 
processo desde a denúncia, e o Ministro Marco Aurélio, que indeferia a ordem por entender pela 
competência da justiça militar.  

HC 121189/PR, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 19.8.2014. (HC-121189)  
(Informativo 755, 1ª Turma) 

 
Execução da Pena 

 
Prisão domiciliar e doença grave 

O Plenário, por maioria, negou provimento a agravo regimental, interposto de decisão proferida em 
sede de execução penal, que indeferira pedido de conversão de regime semiaberto em prisão domiciliar 
humanitária. No caso, o agravante fora condenado à pena de 7 anos e 11 dias de reclusão em regime 
semiaberto pela prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. A defesa requerera a 
autorização para cumprimento da pena em regime domiciliar, tendo em conta o fato de o agravante sofrer 
de diabetes tipo II, hipertensão arterial sistêmica e histórico de obesidade mórbida, além de ter sido 
submetido à cirurgia oncológica para a remoção de parte do pâncreas. O Ministro Joaquim Barbosa (então 
Presidente e relator) indeferira o pedido pelos seguintes fundamentos: a) ausência de doença grave, 
atestada por junta médica oficial; e b) possibilidade de o sistema penitenciário oferecer a dieta e o 
acompanhamento médico e nutricional prescritos para o tratamento do sentenciado. O Tribunal afirmou 
que o laudo médico oficial, elaborado por médicos do Instituto Nacional do Câncer - INCA, ressaltara 
que o agravante não apresentaria qualquer evidência de doença neoplásica em atividade. Frisou que se 
teria constatado que, embora o estado clínico do agravante exigisse o uso continuado de medicamentos, 
sua situação não demandaria permanência em prisão domiciliar fixa. Recordou que o juízo da vara de 
execuções penais teria informado ao STF não haver impedimentos para o fornecimento da dieta e 
medicação necessárias. Salientou que, assim como referido no parecer ministerial, não haveria vedação 
que a família encaminhasse à unidade prisional eventuais medicamentos ou gêneros alimentícios que 
integrassem a prescrição médica e que não estivessem disponíveis no sistema. Vencidos os Ministros Luiz 
Fux, Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao agravo regimental por 
considerarem a situação do agravante notória.  

EP 23 AgR/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 27.8.2014. (EP-23)    
(Informativo 756, Plenário) 
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Habeas Corpus 

 

“Habeas corpus” e autodefesa técnica 
O “habeas corpus” não é o instrumento processual adequado a postular o direito de exercer a 

autodefesa técnica, uma vez que não está em jogo a liberdade de locomoção do paciente. Com base nessa 
orientação, a 2ª Turma não conheceu de “writ” impetrado, em causa própria, por advogado preso que 
pretendia atuar isoladamente em sua defesa no curso de processo penal. 

HC 122382/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 5.8.2014. (HC-122382)  
(Informativo 753, 2ª Turma) 
 

Medida de segurança: recolhimento em presídio e flagrante ilegalidade 
A 2ª Turma não conheceu de “habeas corpus”, mas deferiu a ordem, de ofício, para determinar a 

inclusão do paciente em tratamento ambulatorial, sob a supervisão do juízo da execução criminal. No 
caso, a pena privativa de liberdade ao paciente (dois anos, um mês e vinte dias de reclusão) fora 
substituída por medida de segurança consistente em internação hospitalar ou estabelecimento similar para 
tratamento de dependência química pelo prazo de dois anos, e, ao seu término, pelo tratamento 
ambulatorial. Nada obstante, passados quase três anos do recolhimento do paciente em estabelecimento 
prisional, o Estado não lhe teria garantido o direito de cumprir a medida de segurança fixada pelo juízo 
sentenciante. A Turma destacou que estaria evidenciada situação de evidente ilegalidade, uma vez que o 
paciente teria permanecido custodiado por tempo superior ao que disposto pelo magistrado de 1º grau. 
Além disso, não teria sido submetido ao tratamento médico adequado. 

HC 122670/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 5.8.2014. (HC-122670) 
(Informativo 753, 2ª Turma) 
 

Tráfico internacional de crianças e competência jurisdicional 
A 1ª Turma, por maioria, julgou extinto, sem julgamento de mérito, “habeas corpus” em que se 

pleiteava a nulidade de decisão de juiz estadual que declinara da competência para a justiça federal para 
processar e julgar o crime previsto no art. 239 da Lei 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(“Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou adolescente para o exterior 
com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter lucro: Pena - reclusão de quatro a seis 
anos, e multa”). A Turma considerou que o STJ em momento algum teria se pronunciado sobre a matéria. 
Portanto, sua apreciação, de modo originário, pelo STF, configuraria supressão de instância, o que seria 
inadmissível. No entanto, não vislumbrou flagrante ilegalidade ou teratologia que justificasse a superação 
do aludido óbice. O Colegiado realçou que a decisão impugnada destacara que, no caso, estaria envolvido 
o cumprimento de tratados internacionais dos quais o Brasil seria signatário, a atrair a incidência do inciso 
V do art. 109 da CF. Em razão disso, teria se tornado irrelevante a questão quanto à eventual 
incompetência funcional do juízo de piso. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que deferia a ordem. 
Assentava a competência da justiça comum estadual para o processamento e julgamento do crime em 
comento. Afirmou que, considerado o que previsto no ECA, não haveria norma específica que 
direcionasse seu julgamento à atuação da justiça federal.  

HC 121472/PE, rel. Min. Dias Toffoli, 19.8.2014. (HC-121472) 
(Informativo 755, 1ª Turma) 

 
Princípios e Garantias Processuais Penais 

 
Princípio da não-culpabilidade e execução da pena 

Ofende o princípio da não-culpabilidade a determinação de execução imediata de pena privativa de 
liberdade imposta, quando ainda pendente de julgamento recurso extraordinário admitido na origem. Com 
base nessa orientação, a 2ª Turma concedeu “habeas corpus” para anular acórdão do STJ no ponto em 
que, em sede de recurso especial, determinara a baixa dos autos para a imediata execução de sentença 
condenatória prolatada na origem em desfavor do ora paciente. Na espécie, a Corte de origem (TRF) 
admitira recurso extraordinário unicamente no que diz com a suposta ofensa ao art. 93, IX, da CF. Ocorre 
que, com a superveniência da decisão proferida pelo STF nos autos do AI 791.292 QO-RG/PE (DJe de 
13.8.2010), firmara-se o entendimento de que o art. 93, IX, da CF exige que o acórdão ou a decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma 
das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. O juízo de 1º grau, então, 
com base nessa decisão do STF, julgara prejudicado o recurso extraordinário interposto, e dera 
cumprimento à ordem de execução imediata de pena procedida pelo STJ. A Turma entendeu que a 
decisão proferida pelo juiz de origem, que julgara prejudicado recurso extraordinário já admitido pelo 
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TRF, revestir-se-ia de flagrante nulidade, uma vez que teria usurpado a competência do STF. Consignou 
que, com o juízo positivo de admissibilidade do recurso extraordinário, que teria sido concretizado na 
decisão proferida pela Corte regional, instaurara-se a jurisdição do STF, de modo que não competiria ao 
juízo de 1º grau a análise da prejudicialidade do recurso.  

HC 122592/PR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 12.8.2014. (HC-122592)  
(Informativo 754, 2ª Turma) 

 
Princípio da não-autoincriminação e confissão de testemunha 

Ofende o princípio da não-autoincriminação denúncia baseada unicamente em confissão feita por 
pessoa ouvida na condição de testemunha, quando não lhe tenha sido feita a advertência quanto ao direito 
de permanecer calada. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma deu provimento a recurso ordinário em 
“habeas corpus” para reconhecer a inépcia da denúncia apresentada em desfavor do ora recorrente, que, 
ouvido na condição de testemunha em inquérito policial militar, confessara a prática do crime de furto 
simples (CPM, art. 240). A Turma, ao reafirmar a jurisprudência do STF sobre a matéria, consignou que o 
direito do preso, e do acusado em geral, de permanecer em silêncio (CF, art. 5º, LXIII), seria expressão do 
princípio da não-autoincriminação, pelo qual se lhe outorgaria o direito de não produzir prova contra si 
mesmo. Asseverou, outrossim, que o direito à oportuna informação da faculdade de permanecer calado 
teria por escopo assegurar ao acusado a escolha entre permanecer em silêncio e a intervenção ativa. Não 
haveria dúvida, portanto, que a falta de advertência quanto ao direito ao silêncio tornaria ilícita a prova 
contra si produzida. Afirmou, ademais, que, embora o mencionado dispositivo constitucional se referisse 
à pessoa presa, a doutrina e a própria jurisprudência do Supremo, teriam ampliado a aplicação daquela 
cláusula para estendê-la, também, às pessoas que estivessem soltas. 

RHC 122279/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 12.8.2014. (RHC-122279) 
(Informativo 754, 2ª Turma) 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

Imunidade Tributária 
 

ED: cancelamento de voto vogal e supostas contradições - 1 
O Plenário, ao julgar embargos de declaração, acolheu-os, sem efeito modificativo, apenas para 

prestar esclarecimento, mantendo, assim, a orientação firmada no julgamento do recurso extraordinário, 
em que reconhecida a repercussão geral. Dessa forma, o Tribunal reafirmou o entendimento no sentido de 
que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL incide sobre o lucro das empresas exportadoras, 
uma vez que a imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da CF (com a redação dada pela EC 33/2001) não o 
alcança. Inicialmente, a Corte afastou, por maioria, preliminar de nulidade arguida em razão do 
cancelamento da transcrição do voto vogal do Ministro Celso de Mello na composição do acórdão. 
Destacou que o cancelamento do voto vogal traduziria faculdade processual reconhecida ao juiz que o 
tivesse proferido. Vencido o Ministro Marco Aurélio (relator), que provia os embargos de declaração para 
determinar a juntada do voto do Ministro Celso de Mello. Afirmava que apregoado o processo, tudo que 
fosse veiculado por integrante do Tribunal mostrar-se-ia público e não ficaria no campo da 
disponibilidade do autor. Sublinhava que o acórdão revelaria um grande todo e deveria satisfazer a regra 
do art. 93, IX, da CF (“todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade”). Em seguida, o Tribunal refutou as demais 
alegações da embargante. No que se refere à primeira delas, a de que não seria possível a qualificação, em 
tese, de imunidades tributárias como subsídios proibidos ou passíveis de proibição em razão do conceito 
de subsídio estabelecido no Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias – ASMC. O Colegiado 
ressaltou que filigranas conceituais não estariam em jogo e a norma internacional não as envolveria. 
Frisou que, consoante o art. 1º do mencionado Acordo, subsídio consistiria em contribuição financeira 
concedida pelo governo, que poderia ocorrer sob diferentes modalidades: desde transferência direta de 
fundos, fornecimento de bens e serviços, financiamentos, delegação de atribuições governamentais a 
corpos privados, até renúncia de receitas públicas por meio de incentivos fiscais. Realçou que a 
equiparação pelo acordo internacional, sob o rótulo comum de subsídio, de modos tão diversos de 
contribuições financeiras governamentais, incluída expressamente a concessão de benefícios fiscais, 
revelaria o quanto seria impróprio pautar-se em esquemas de linguagem, como pretendera a embargante, 
para reduzir o alcance normativo da expressão subsídio e sustentar a contradição veiculada. 

RE 564413 ED/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 13.8.2014. (RE-564413) 
(Informativo 754, Plenário, Repercussão Geral) 1ª Parte 2ª Parte    
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ED: cancelamento de voto vogal e supostas contradições - 2 
O Plenário observou que a segunda contradição arguida seria também de ordem conceitual. A 

embargante teria apontado o descompasso em qualificar a imunidade como possível violação do ASMC, 
porquanto o Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio excluiria expressamente do conceito de subsídio as 
desonerações relacionadas à exportação. Recordou que o art. 16 do Acordo Geral sobre Tarifas e 
Comércio traria regras gerais sobre os subsídios à exportação. Rememorou que o dispositivo recebera 
notas e provisões suplementares, entre as quais a que excepcionaria da denominação de subsídio a 
desoneração de tributos sobre “produto exportado”, desde que prevista idêntica incidência quanto a bens 
similares destinados ao consumo interno. Ponderou que haveria um ponto fundamental: considerada a 
referência a “produto exportado” pela norma internacional, a desoneração excepcionada possuiria nítida 
natureza objetiva. Salientou, portanto, que a discutida nota ou provisão suplementar não teria aplicação no 
caso debatido, porque a CSLL não constituiria tributo incidente em “produto exportado”, objeto de 
proteção da nota adicional ao mencionado art.16, mas ônus que recairia na figura do exportador. Assim, 
se imunidade houvesse ou fosse reconhecida pelo Pleno, essa seria subjetiva, fora do alcance da exceção 
estabelecida pela nota mencionada. Por último, ante a ausência de antinomia, a Corte rejeitou a assertiva 
de contradição a envolver a norma constitucional de imunidade e as regras dos acordos internacionais, 
hipoteticamente solucionada pelo Colegiado em favor das últimas. Depreendeu que os votos da Ministra 
Ellen Gracie e do Ministro Joaquim Barbosa apenas demonstrariam o uso dos compromissos 
internacionais firmados pelo Brasil como vetor interpretativo para revelar o alcance mais razoável da EC 
33/2001. Consignou que, do conteúdo do voto desse Ministro, seria possível concluir que se de antinomia 
ele tivesse tratado, resolvera em favor da competência do Poder Legislativo e não dos acordos 
internacionais, como erroneamente sustentava a embargante.  

RE 564413 ED/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 13.8.2014. (RE-564413)  
(Informativo 754, Plenário, Repercussão Geral) 
 
 

Supremo Tribunal Federal 
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